
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE

1.1 - Setor Demandante: GABINETE DO PREFEITO

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A aquisição de materiais de informática de uso rotineiro, indispensáveis à manutenção das
atividades técnicas e administrativas visa atender à reposição de estoques, conforme demanda
dos diversos setores. Os quantitativos solicitados foram calculados e mensurados tendo por
base o consumo dos últimos dozes meses pelo Município, sem prejuízo da análise das
sazonalidades de consumo.

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 1 - -

1 CABO SATA 3.0 UNID. 50

2 ADAPTADOR DE FONTE PARA CABO SATA UNID. 50

3 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA FONTE ATX UNID. 50

4 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA NOTEBOOK UNID. 40

5 CONECTOR RJ45 UNID. 3000

6 FONTE ATX 750W (REAIS) 1 X ALIMENTAÇÃO 20 + 4 PINOS,
2X PCI EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR ATX 4 + 4
PINOS, 2 X CONECTORES IDE 5 X CONECTORES SATA.

UNID. 40

7 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK UNID. 15

8 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNID. 30

9 FILTRO DE LINHA FORCE LINE 1,5 METROS BIVOLT 12
TOMADAS REGUA EXTENSORA RACK PADRAO

UNID. 10

10 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL PROTETOR ELETRÔNICO
12 TOMADAS ESPAÇACADAS EXTENSÃO RÉGUA CFTV
BIVOLT

UNID. 15

11 ADAPTADOR WIRELESS USB 5GHZ UNID. 25

12 Rack Servidor Piso Padrão 19 16u X 570mm Desmontável UNID. 4

- - - -

- LOTE 2 - -

1 PEN DRIVE 16 GB UNID. 100

2 PEN DRIVE 64 GB UNID. 40

3 PENDRIVE 128 GB UNID. 30

4 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 512GB UNID. 5

5 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 1TB UNID. 5
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Item Descrição Unid. Quant.

6 HD EXTERNO 4TB UNID. 25

7 SSD 480 GB Sata UNID. 40

8 SSD 960 GB Sata UNID. 10

9 SSD M2 1Tb 7300MB/s e Gravação: 6000MB/s UNID. 20

10 HD SATA 4TB WESTERN DIGITAL WD PURPLE
SURVEILLANCE ROXO

UNID. 15

11 HDD IronWolf Pro 18TB NAS 7200RPM UNID. 5

12 MEMÓRIA DDR4 - 8 GB 3200MHZ UNID. 30

13 MEMÓRIA DDR5 - 16GB 5200MHZ UNID. 10

14 MEMÓRIA DDR5 - 32GB 5200MHZ UNID. 10

15 MEMÓRIA DDR - 8GB PARA NOTEBOOK 3200MHZ UNID. 10

16 HUB USB TIPO C 3.0 RÉGUA PC ADAPTADOR MULTIPORTAS
USB C HUB COM SAÍDA HDMI 4K A 60 HZ, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO TIPO C, CARREGAMENTO DE PORTAS.

UNID. 10

17 RÉGUA HUB USB 3.0 + FONTE 5V 7 PORTAS HIGH SPEED UNID. 10

- - - -

- LOTE 03 - -

1 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO COM RESOULUÇÃO
1000DPI

UNID. 50

2 MOUSE USB ÓPTICO UNID. 100

3 MOUSE ÓPTICO SEM FIO UNID. 50

4 TECLADO USB UNID. 100

5 BATERIA CR2450 UNID. 150

6 BATERIA CR 2032 UNID. 150

7 GABINETE 3 BAIAS COM FONTE DE 550W REAIS UNID. 30

- - - -

- LOTE 04 - -

1 Placa De Vídeo NVIDIA RTX 4070 EX - Núcleos CUDA: 5888 -
Boost clock: 2535MHz - 1-click OC clock: 2550MHz (instalando o
software Xtreme Tuner Plus e usando 1-click OC) - Velocidade da
memória: 21 Gbps - Configuração de memória padrão: 12 GB -
Largura da interface de memória GDDR6X de 192 bits - Largura
de banda da memória: 504 GB/s - Quantidade De Nucleos: 4
Conectividade: QIG 1 - Memoria Da Gpu: 12 GB Interface Do
Sistema: PCI-E 4.0 Consumo W: 600W - DisplayPort 1.4a x 3,
HDMI 2.1a x 1.OBS: Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 4

2 MONITOR 24 - LED,BORDAS ULTRAFINAS, RESOLUÇÃO:
1920 X 1080 FHD , PIXEL PITCH 0,3114(H)MM X 0,3114(V)MM,
BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE DINÂMICO: 20.000.000:1,
CONTRASTE ESTÁTICO: 1.000:1, TIPO DE PAINEL:
ANTIRREFLEXIVO, ÂNGULO DE VISÃO: H:178° V:178°, TAXA
DE ATUALIZAÇÃO: 144HZ, TEMPO DE RESPOSTA: 1 MS,
NVIDIA G-SYNC: DESTAQUE 144HZ | 1 MS | IPS | FREESYNC |
DESIGN PREMIUM| CONEXÃO 1X VGA | 2X HDMI 1.4 | 1X
DISPLAYPORT 1.2 | 1X SAÍDA DE ÁUDIO.OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 20
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Item Descrição Unid. Quant.

3 PLACA MÃE GIGABYTE H510M (REV.1.0) - ESPECIFICAÇÕES:
SOCKET LGA1200 I5/I7/I9, CACHE L3 VARIA COM A CPU -
CHIPSET INTEL H510 EXPRESS -SUPORTE PARA MÓDULOS
DE MEMÓRIA DDR4 3200/3000 /2933/2666/2400/2133 MHZ,2X
SOQUETES DDR4 DIMM COM SUPORTE PARA ATÉ 64 GB
(CAPACIDADE DE DIMM ÚNICO DE 32 GB) DE MEMÓRIA DO
SISTEMA, ARQUITETURA DE MEMÓRIA DUAL CHANNEL-
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO SUPORTE PARA
GRÁFICOS HD INTEL: 1 PORTA DSUB, SUPORTANDO UMA
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200, 60HZ - CODEC DE
ÁUDIO REALTEK, - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, 2/4 / 5.1 / 7.1
CANAIS 1 PORTA HDMI, COM SUPORTE PARA RESOLUÇÃO
MÁXIMA DE 4096X2160 A 30HZ - 1 PORTA LAN CHIP
REALTEK GBE LAN (1 GBIT / 100 MBIT) -1X SLOT PCI
EXPRESS X16, EXECUTANDO A X16 (PCIEX16)-1X SLOT PCI
EXPRESS X1 (PCIEX1_1) 1X CONECTOR M.2 (SOQUETE 3,
CHAVE M, TIPO 2260/2280/22110 SATA E SUPORTE A
PCIE3.0 X4 / X2 SSD) - 4X CONECTORES SATA DE 6 GB/S 7
CONECTORES INTERNOS" PARA VER OS AVISOS DE
INSTALAÇÃO DOS CONECTORES M.2 E SATA.OBS: Garantia
mínima será de

UNID. 30

  06 meses.    

4 Processador Intel Core i9-14900KF, 14ª Geração, 6GHz Max
Turbo, Cache 36MB, 24 Núcleos, 32 Threads, LGA1700 -
BX8071514900KF

UNID. 8

5 GIGABYTE Z790 AORUS Elite AX (LGA 1700/ Intel Z790/
ATX/DDR5/ Quad M.2/ PCIe 5.0/ USB 3.2 Gen2X2 Type-C/Intel
WiFi 6E/ 2.5GbE LAN/Q-Flash Plus/PCIe EZ-Latch

UNID. 8

6 PROCESSADOR LGA 1200 CORE I5 11600K 11ª GERAÇÃO
CACHE 12MB 3.9 GHZ BX8070811600K - BX8070811600K

UNID. 30

- - - -

- LOTE 05 - -

1 NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS, COM 24
MB DE CACHE COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ -
480GB SSD ARMAZENAMENTO -8GB DE RAM DDR4- 1X
HDMI, 1X USB 3.0, 2X USB 2.0, 1X VGA, RJ-45 - TELA FULL
HD (1920 X 1080), ÂNGULOS DE VISÃO AMPLOS-WEB CAM -
TECLADO RETROILUMINADO - BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42
WH (INTEGRADA).

UNID. 20

- - - -

- LOTE 06 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

1 NOBREAK DE 1200VA INTERATIVO COM NOTIFICAÇÃO ON
LINE, STABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO,
MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA VELOCIDADE COM
MEMÓRIA FLASH INTEGRADO DIVERSAS FUNÇÕES
PERIFÉRICAS AUMENTANDO A CONFIABILIDADE E O
DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRÔNICO, BOTÃO PARA
ATIVAR E DESATIVAR A FUNÇÃO BATTERY SAVER, FUNÇÃO
TRUE RMS ANALISA CORRETAMENTE OS DISTÚRBIOS DA
REDE ELÉTRICA PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO
EQUIPAMENTO (INDICADA PARA TODOS OS TIPOS DE
REDE INSTÁVEIS OU COM (GERADORES), AUTOTESTE AO
SER LIGADO O NOBREAK TESTA TODOS OS CIRCUITOS
INTERNOS INCLUSIVE BATERIAS, AUTODIAGNOSTICO:
INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA,
RECARREGADOR STRONG CHARGER, INVERSOR
SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL), FORMA DE
ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM,
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE, DC START:
PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA,
BOTÃO MULTIFUNÇÃO LIGA/DESLIGA (COM PAUSA DE
SEGURANÇA) EVITA O DESLIGAMENTO ACIDENTAL, LED

UNID. 40

  BICOLOR NO PAINEL INDICA AS CONDIÇÕES DO NOBREAK
COMO MODO REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE
AUTONOMIA, SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, BATERIA EM
CARGA. ETC. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE
RESERVA, MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO ENTRADA
115/127/220V E SAÍDA 115V~

   

2 NOBREAK 1800 VA BIVOLT SENOIDAL PURO, CONECTOR
BATERIA EXTERNA - COM INDICADOR LED - MÉTODO DE
SELEÇÃO DE ENTRADA BIVOLT: AUTOMÁTICO - VOLTAGEM
DE SAÍDA 127V - INTERFACES DE COMUNICAÇÃO USB.
OBS: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 8

- - - -

- LOTE 7 - -

1 CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M, CONSTRUÇÃO:
U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG, ISOLADOS
EM POLIETILENO ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO,
CAPA EXTERNA: PVC, M LANCE PADRÃO DE 305 METROS.
DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 30

2 SWITCH 48 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 2

3 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 6
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Item Descrição Unid. Quant.

4 ACCESS POINT DE TETO WI-FI 6 LONG-RANGE (U6-LR) WI-FI
6 E SUPORTE A 4 STREAMS EM REDES CORPORATIVAS,
TAXA DE ATÉ 3 GBPS, RÁDIO 5 GHZ (4X4 MU-MIMO E
OFDMA) E 2,4 GHZ (4X4 MIMO), RESISTENTE À ÁGUA E
POEIRA, COM PROTEÇÃO IP54, MONTAGEM VERSÁTIL
INDOOR/OUTDOOR, ALIMENTADO VIA POE + INJETOR POE
DE 48V/0.5ª - OBS: Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 15

5 ACCESS POINT UNIFI OUTDOOR WI-FI PLUG & PLAY
TECNOLOGIA DE MALHA ANTENA VERSATILIDADE OMNI-
DIRECIONAL DE BANDA DUPLA AJUSTÁVEL ANTENAS E
FAST-MOUNT INCLUÍDO PARA COBERTURA DE FAIXA
EXPANDIDA. DESEMPENHO DE BANDA DUPLA COM
VELOCIDADES AGREGADAS DE ATÉ 1167 MBPS. UNIFI AC
MESH DIMENSÕES: 354 X 46 X 34 MM (A X L X P) MÚLTIPLAS
OPÇÕES DE ENERGIA. POTÊNCIA DA MALHA UNIFI AC COM
UM COMUTADOR COMPATÍVEL COM 802.3AF, UM UNIFI POE
SWITCH, OU O INCLUÍDO ADAPTADOR POE GIGABIT - OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 10

6 ROTEADOR WIFY - DUAL BAND - INTERFACE 10/100/1000 - 4
PORTAS GIGABIT - SUPORTE A IPV6.

UNID. 15

- - - -

- LOTE 8 - -

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK - (IMPRESSORA,
SCANNER E COPIADORA) TANQUE DE TINTA COLORIDA,
WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
ISO EM PRETO 10 PPM, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO
EM CORES 5 PPM, WI-FI E IMPRESSÃO MÓVEL, BANDEJA
TRASEIRA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100 FOLHAS. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

- - - -

- LOTE 9 - -

1 COMPUTADOR ALL IN ONE PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS
CO FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ , COM CACHE DE
24 MB, MEMÓRIA DE 8GB (4GBX2) DDR4, 2666MHZ,
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO SSD DE 256GB PCIE NVME
M.2, PLACA DE VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA
GRÁFICA COMPARTILHADA, MONITOR: TELA FULL HD DE 24
(1920 X 1080) ANTIRREFLEXO E BORDA INFINITA, KIT
TECLADO (EM PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT2) E MOUSE
SEM FIO, PORTAS: 3 PORTAS USB 3.1 DE 1A GERAÇÃO, 1
PORTA USB 3.1 TYPE-C DE 2A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 2.0,
1 ENTRADA HDMI-OUT 1.4, HDMI-IN, 1 ENTRADA DE FONES
DE OUVIDO E MICROFONE, LEITOR DE CARTÃO SD 3.0, 1
PORTA RJ45 - 10/100/1000MBPS, WEBCAM POP-UP 720P
WIDESCREEN INTEGRADA, VOLTAGEM 100 - 240 VOLTS AC
(BIVOLT). OU SIMILAR.

UNID. 30

2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA COMPUTADOR ALL IN ONE UNID. 15

- - - -

- LOTE 10 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

1 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3316 4K 16 Canais
INTELBRAS suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs +
HD 4TB WD Purple - Suporte a recebimento de eventos de
Inteligência de câmeras IP - Reconhecimento automático das
câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta câmeras IP com
resolução até 4K - Compatível com tecnologia H.265+ e H.265 -
Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras Cloud -
Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps) -
Porta Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps). Funções das
portas Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at. -
Funções das portas Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas
PoE 802.3at.

UNID 20

2 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3332 4K 32 Canais
INTELBRAS suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs +
HD 4TB WD purple - Suporte a recebimento de eventos de
Inteligência de câmeras IP - Reconhecimento automático das
câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta câmeras IP com
resolução até 4K - Compatível com tecnologia H.265+ e H.265 -
Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras Cloud -
Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta - Funções das portas Ethernet: Simples. -
Portas PoE: 32 portas PoE 802.3at.

UNID. 10

3 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1216 COM 16 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI
+ ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM
ATÉ 5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL,
SUPORTA ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000
FACES CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO
DE FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL
E CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS
E VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM
O MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO
FACIAL, 16 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF.
OBS 1: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20
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Item Descrição Unid. Quant.

4 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1208 COM 8 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI
+ ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM
ATÉ 5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL,
SUPORTA ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000
FACES CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO
DE FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL
E CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS
E VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM
O MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO
FACIAL, 8 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF.
OBS: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 5

5 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL COM 4 CANAIS -
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB, COMPATÍVEL COM
5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP,
GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ 4M, 1080P OU
720P SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO EM DOIS CANAIS ANALÓGICOS (BNC) SIMULTÂNEOS,
RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA
ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM
O MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, 4 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO 5M-N,
4M-N, 1080P, 80N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS 1: Garantia
mínima será de 12 meses.

UNID. 5
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Item Descrição Unid. Quant.

6 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO BULLET INTELBRAS COM
SENSOR DE IMAGEM: 1/2.7" 2 MEGAPIXELS CMOS
OBTURADOR ELETRÔNICO 1/100000 , TIPO DE LENTE: FIXA,
DISTÂNCIA FOCAL: 3.6MM, ÍRIS: ELETRÔNICA, DISTÂNCIA
MÁXIMA DO INFRAVERMELHO: 30 METROS
(INTELIGENTE/ATIVO), CONTROLE DE GANHO:
AUTOMÁTICO /MANUAL, BALANÇO DO BRANCO:
AUTOMÁTICO, LUZ NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
AMBIENTE EXTERNO E MANUAL, ANÁLISE DE VÍDEO
DETECÇÃO DE MOVIMENTO: ATÉ 4 ÁREAS REGIÃO DE
INTERESSE, COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/H.264B/H.265
H.265+/MJPEG, QUANTIDADE DE STREAMS: 2 STREAMS,
RESOLUÇÕES 1080P (1920 × 1080)/16:9 1.3M (1280 × 960)/4:3
720P (1280 × 720)/16:9 VGA (640 × 480)/4:3 NHD (640 × 360)
QVGA (320 × 240), TAXA DE FRAMES STREAM PRINCIPAL:
1080P/ 1.3M/ 720P (1 A 30 FPS) STREAM EXTRA: VGA/ NHD/
QVGA (1 A 30 FPS), TAXA DE BITS H.264: 24 KBPS A 10240
KBPS H.265: 9KBPS A 7680 KBPS MJPEG: 40 KBPS A 15616
KBPS, PERFIL DIA E NOITE: AGENDAMENTO, DIA E NOITE,
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO: BLC/WDR/HLC,
INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100BASE-T),

UNID. 20

  PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP, RTMP, UDP,
SMTP, DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO
DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC -
1 A (MÁXIMO), TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -30°C ~ +50
°C / UMIDADE 95%, PROTEÇÃO: IP67. OBS 1: Garantia mínima
será de 12 meses.

   

7 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO DOME INTELBRAS COM
RESOLUÇÃO 2 MEGAPIXELS (1080P), ALIMENTAÇÃO POE
ATIVO (IEE 802.3AF), IR DE 30M, INDICE DE PROTEÇÃO IP67,
FUNÇÕES INTELIGENTES, MASCARAMENTO, DETECÇÃO DE
MOVIMENTO, ÁREA DE INTERESSE, SENSOR DE IMAGEM:
1/2.7 2 MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR ELETRÔNICO:
AUTOMÁTICO, PIXELS EFETIVOS: 1920 (H) × 1080 (V)
ILUMINAÇÃO MÍNIMA, 0,1 LUX/F2.0 (COLORIDO, 1/3S, 30IRE)
0 LUX/F2.0 (IR LIGADO), COM LENTE 2.8MM, ABERTURA
MÁXIMA: F2.0 ÂNGULO DE VISÃO: H: 102° / V: 55º, LENTE
FIXA, COM ALCANCE DE 30 METROS E IR INTELIGENTE,
COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/ H.264B/ H.264H/H.265/
MJPEG E COMPRESSÃO INTELIGENTE. INTERFACE: 1 RJ-45
(10/100BASE-T), PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP,
RTMP, UDP, SMTP, DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP,
MÁXIMO ACESSO DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS,
ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A (MÁXIMO). OBS 1: Garantia
mínima será de 12 meses.

UNID. 20

8 Camera Dome IP Intelbras VIP 1230 D Full HD 1080p Sensor
1/2.7" Lente 2.8mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 100

9 Camera Bullet IP Intelbras VIP 1230 B Full HD 1080p Sensor
1/2.7" Lente 3.6mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 150

10 Câmera IP Intelbras VIP 3270 D SL Dome Full, HD 2MP, PoE
Starlight, Lente 2.8Mm, 30M IR, Sensor 1/2.7"

UNID. 25
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Item Descrição Unid. Quant.

11 CAMERA IP INTELBRAS Vip 7250 Lpr Ia Ft G2câmera Ip Com
Leitura Automat De Placa

UNID. 12

12 PAR CONVERSOR BALUN PASSIVO ENGATE RÁPIDO MULTI
HD HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS ATÉ 400 METROS.

UNID. 200

13 Switch 24 Portas Fast Poe +2pgiga E 1p Sfp Sf 2421-intelbras UNID. 4

14 Switch 16 Portas Fast Poe, 2 Portas Gigabit, 1 Porta Mini-gbic Sf
1821 Poe Intelbras

UNID. 10

15 CAIXAS PLÁSTICAS ORGANIZADORAS CÂMERA CFTV
SOBREPOR

UNID. 300

16 CAIXA MONTAGEM HERMETICA QUADRO COMANDO
60X40X25,CAIXA E PORTA VARIANDO ESPESSURA DE 0,75
E 1,2 MM, FECHO PADRÃO COM ACIONAMENTO POR
CHAVE.

UNID. 20

17 CABO DE REDE 305 METROS, ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICA,
TIPO DE CABO: 4 PARES DE CABOS TRANÇADOS (8VIAS )
COM DUPLA BLINDAGEM E ALIMENTAÇÃO EM COBRE
2X18AWG, COR PRETO CAT5E.CABO DE REDE CAT6, CAIXA
COM 305M, CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS
COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24
AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL. COR
PADRÃO: AZUL CLARO ,CAPA EXTERNA: PVC, LANCE
PADRÃO DE 305 METROS. DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 40

- - - -

- LOTE 11 - -

1 BRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 MM X 400 MM UNID. 2000

2 BRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 MM X 200 MM UNID. 2000

3 LUBRIFICANTE MULTIUSO 300 ML WD - 40 UNID. 40

4 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS DE ALTA QUALIDADE 20M UNID. 30

5 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS CABEÇA CHATA 3.5 X
25 ZINCADO PH2

UNID. 2000

6 Parafuso Auto Brocante Flangeado Phillips 4,2x13 UNID. 1500

- - - -

- LOTE 12 - -

1 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR COM 6
NÚCLEOS, COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ, COM
CACHE DE 24 MB, COM 8 GB DE MEMÓRIA RAM OU
SUPERIOR SSD OU M.2 DE NO MINIMO 480GB OU
SUPERIOR MONITOR DE MINIMO 21 POLEGADA OU
SUPERIOR - TECLADO USB PADRÃO ABNT2 - MOUSE USB

UNID. 20

- - - -

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O FORNECIMENTO

4.1 - O objeto necessita ser contratado até O objeto necessita ser contratado até 10/07/2024.
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5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO

5.1 - Diante das peculiaridades da contratação será(ão) indicado(s) o(s) seguinte(s) agente(s)
que ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB quando necessários:

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

6.1 - Sr. João Luiz Brandão.

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

Soledade de Minas, 30/07/2024

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza

Chefe de Gabinete
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A contratação será pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades do seu
objeto, inclusive a quantidade máxima que poderá ser adquirida, e, ainda, a demanda de
contratações frequentes, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133,
de 2021.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A aquisição de materiais de informática de uso rotineiro, indispensáveis à manutenção
das atividades técnicas e administrativas visa atender à reposição de estoques, conforme
demanda dos diversos setores. Os quantitativos solicitados foram calculados e mensurados
tendo por base o consumo dos últimos dozes meses pelo Município, sem prejuízo da análise
das sazonalidades de consumo.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - GABINETE DO PREFEITO

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na
forma Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço
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4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a
contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que
melhor se adequassem a nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de
contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da
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Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo
perfeitamente as necessidades da administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratado no item 07 deste ETP, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das
aquisições realizadas, nos últimos 03 (três) anos, conforme documentação anexa a este
ETP

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de
pagamento, somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela
fornecedora e aceitos pela fiscalização.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  1.632.398,32 (hum milhão, seiscentos e trinta
e dois mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
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dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma global/lotes, nos termos do §3º, incisos
I e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos itens,
causando desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse
sentido, foi descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança
jurídica. Caso fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em
determinar a responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo
comprometer a adoção das providências cabíveis.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município
de Soledade de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Manter os equipamentos de informática em bom funcionamento para o mbom
desempenho do serviço público.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais
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Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do
objeto.

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve,
naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP
permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de
decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o
regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais,
atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendo a
aquisição proposta.

Soledade de Minas, 30/07/2024

 

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza

Chefe de Gabinete
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DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Soledade de Minas, 30/07/2024

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA DE
PREÇOS  

 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas
no Termo de Referência.

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - GABINETE DO PREFEITO

3 -  PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

- LOTE 1 - - - -

1 CABO SATA 3.0 UNID. 50 R$ 6,3633 R$ 318,17

2 ADAPTADOR DE FONTE PARA CABO
SATA

UNID. 50 R$ 13,6933 R$ 684,67

3 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR
PARA FONTE ATX

UNID. 50 R$ 13,45 R$ 672,50

4 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR
PARA NOTEBOOK

UNID. 40 R$ 14,2333 R$ 569,33

5 CONECTOR RJ45 UNID. 3000 R$ 0,5966 R$ 1.790,00

6 FONTE ATX 750W (REAIS) 1 X
ALIMENTAÇÃO 20 + 4 PINOS, 2X PCI
EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR ATX
4 + 4 PINOS, 2 X CONECTORES IDE 5 X
CONECTORES SATA.

UNID. 40 R$ 543,5566 R$ 21.742,27

7 CARREGADOR UNIVERSAL PARA
NOTEBOOK

UNID. 15 R$ 102,06 R$ 1.530,90

8 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNID. 30 R$ 39,90 R$ 1.197,00

9 FILTRO DE LINHA FORCE LINE 1,5
METROS BIVOLT 12 TOMADAS REGUA
EXTENSORA RACK PADRAO

UNID. 10 R$ 98,9266 R$ 989,27

10 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL
PROTETOR ELETRÔNICO 12 TOMADAS
ESPAÇACADAS EXTENSÃO RÉGUA CFTV
BIVOLT

UNID. 15 R$ 150,68 R$ 2.260,20

11 ADAPTADOR WIRELESS USB 5GHZ UNID. 25 R$ 66,5933 R$ 1.664,83

12 Rack Servidor Piso Padrão 19 16u X 570mm
Desmontável

UNID. 4 R$ 1.225,2933 R$ 4.901,17
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

- - - - TOTAL R$ 38.320,31

- LOTE 2 - - - -

1 PEN DRIVE 16 GB UNID. 100 R$ 49,7666 R$ 4.976,67

2 PEN DRIVE 64 GB UNID. 40 R$ 46,8766 R$ 1.875,07

3 PENDRIVE 128 GB UNID. 30 R$ 98,6666 R$ 2.960,00

4 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 512GB UNID. 5 R$ 418,9966 R$ 2.094,98

5 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 1TB UNID. 5 R$ 689,11 R$ 3.445,55

6 HD EXTERNO 4TB UNID. 25 R$ 725,2333 R$ 18.130,83

7 SSD 480 GB Sata UNID. 40 R$ 283,6066 R$ 11.344,27

8 SSD 960 GB Sata UNID. 10 R$ 487,7766 R$ 4.877,77

9 SSD M2 1Tb 7300MB/s e Gravação: 6000MB/s UNID. 20 R$ 563,4066 R$ 11.268,13

10 HD SATA 4TB WESTERN DIGITAL WD
PURPLE SURVEILLANCE ROXO

UNID. 15 R$ 830,3066 R$ 12.454,60

11 HDD IronWolf Pro 18TB NAS 7200RPM UNID. 5 R$ 3.348,91 R$ 16.744,55

12 MEMÓRIA DDR4 - 8 GB 3200MHZ UNID. 30 R$ 280,20 R$ 8.406,00

13 MEMÓRIA DDR5 - 16GB 5200MHZ UNID. 10 R$ 833,13 R$ 8.331,30

14 MEMÓRIA DDR5 - 32GB 5200MHZ UNID. 10 R$ 1.002,96 R$ 10.029,60

15 MEMÓRIA DDR - 8GB PARA NOTEBOOK
3200MHZ

UNID. 10 R$ 248,1933 R$ 2.481,93

16 HUB USB TIPO C 3.0 RÉGUA PC
ADAPTADOR MULTIPORTAS USB C HUB
COM SAÍDA HDMI 4K A 60 HZ, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO TIPO C, CARREGAMENTO
DE PORTAS.

UNID. 10 R$ 199,2633 R$ 1.992,63

17 RÉGUA HUB USB 3.0 + FONTE 5V 7
PORTAS HIGH SPEED

UNID. 10 R$ 94,03 R$ 940,30

- - - - TOTAL R$ 122.354,18

- LOTE 03 - - - -

1 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO COM
RESOULUÇÃO 1000DPI

UNID. 50 R$ 123,66 R$ 6.183,33

2 MOUSE USB ÓPTICO UNID. 100 R$ 18,2566 R$ 1.825,67

3 MOUSE ÓPTICO SEM FIO UNID. 50 R$ 77,61 R$ 3.880,50

4 TECLADO USB UNID. 100 R$ 31,9966 R$ 3.199,67

5 BATERIA CR2450 UNID. 150 R$ 5,6633 R$ 849,50

6 BATERIA CR 2032 UNID. 150 R$ 5,03 R$ 754,50

7 GABINETE 3 BAIAS COM FONTE DE 550W
REAIS

UNID. 30 R$ 218,1033 R$ 6.543,10

- - - - TOTAL R$ 23.236,27

- LOTE 04 - - - -
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 Placa De Vídeo NVIDIA RTX 4070 EX -
Núcleos CUDA: 5888 - Boost clock: 2535MHz -
1-click OC clock: 2550MHz (instalando o
software Xtreme Tuner Plus e usando 1-click
OC) - Velocidade da memória: 21 Gbps -
Configuração de memória padrão: 12 GB -
Largura da interface de memória GDDR6X de
192 bits - Largura de banda da memória: 504
GB/s - Quantidade De Nucleos: 4
Conectividade: QIG 1 - Memoria Da Gpu: 12
GB Interface Do Sistema: PCI-E 4.0 Consumo
W: 600W - DisplayPort 1.4a x 3, HDMI 2.1a x
1.OBS: Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 4 R$ 5.125,65 R$ 20.502,60

2 MONITOR 24 - LED,BORDAS ULTRAFINAS,
RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 FHD , PIXEL
PITCH 0,3114(H)MM X 0,3114(V)MM,
BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE
DINÂMICO: 20.000.000:1, CONTRASTE
ESTÁTICO: 1.000:1, TIPO DE PAINEL:
ANTIRREFLEXIVO, ÂNGULO DE VISÃO:
H:178° V:178°, TAXA DE ATUALIZAÇÃO:
144HZ, TEMPO DE RESPOSTA: 1 MS,
NVIDIA G-SYNC: DESTAQUE 144HZ | 1 MS
| IPS | FREESYNC | DESIGN PREMIUM|
CONEXÃO 1X VGA | 2X HDMI 1.4 | 1X
DISPLAYPORT 1.2 | 1X SAÍDA DE
ÁUDIO.OBS: Garantia mínima será de 06
meses.

UNID. 20 R$ 902,80 R$ 18,056,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

3 PLACA MÃE GIGABYTE H510M (REV.1.0) -
ESPECIFICAÇÕES: SOCKET LGA1200
I5/I7/I9, CACHE L3 VARIA COM A CPU -
CHIPSET INTEL H510 EXPRESS -SUPORTE
PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4
3200/3000 /2933/2666/2400/2133 MHZ,2X
SOQUETES DDR4 DIMM COM SUPORTE
PARA ATÉ 64 GB (CAPACIDADE DE DIMM
ÚNICO DE 32 GB) DE MEMÓRIA DO
SISTEMA, ARQUITETURA DE MEMÓRIA
DUAL CHANNEL- PROCESSADOR
GRÁFICO INTEGRADO SUPORTE PARA
GRÁFICOS HD INTEL: 1 PORTA DSUB,
SUPORTANDO UMA RESOLUÇÃO
MÁXIMA DE 1920X1200, 60HZ - CODEC DE
ÁUDIO REALTEK, - ÁUDIO DE ALTA
DEFINIÇÃO, 2/4 / 5.1 / 7.1 CANAIS 1 PORTA
HDMI, COM SUPORTE PARA RESOLUÇÃO
MÁXIMA DE 4096X2160 A 30HZ - 1 PORTA
LAN CHIP REALTEK GBE LAN (1 GBIT /
100 MBIT) -1X SLOT PCI EXPRESS X16,
EXECUTANDO A X16 (PCIEX16)-1X SLOT
PCI EXPRESS X1 (PCIEX1_1) 1X
CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M,
TIPO 2260/2280/22110 SATA E SUPORTE A
PCIE3.0 X4 / X2 SSD) - 4X CONECTORES
SATA DE 6 GB/S 7 CONECTORES
INTERNOS" PARA VER OS AVISOS DE
INSTALAÇÃO DOS CONECTORES M.2 E
SATA.OBS: Garantia mínima será de

UNID. 30 R$ 603,43 R$ 18.102,90

  06 meses.        

4 Processador Intel Core i9-14900KF, 14ª
Geração, 6GHz Max Turbo, Cache 36MB, 24
Núcleos, 32 Threads, LGA1700 -
BX8071514900KF

UNID. 8 R$ 4.458,36 R$ 35.666,88

5 GIGABYTE Z790 AORUS Elite AX (LGA
1700/ Intel Z790/ ATX/DDR5/ Quad M.2/ PCIe
5.0/ USB 3.2 Gen2X2 Type-C/Intel WiFi 6E/
2.5GbE LAN/Q-Flash Plus/PCIe EZ-Latch

UNID. 8 R$ 2.383,8633 R$ 19.070,91

6 PROCESSADOR LGA 1200 CORE I5 11600K
11ª GERAÇÃO CACHE 12MB 3.9 GHZ
BX8070811600K - BX8070811600K

UNID. 30 R$ 1.376,29 R$ 41.288,70

- - - - TOTAL R$ 152.687,99

- LOTE 05 - - - -
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1 NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 6
NÚCLEOS, COM 24 MB DE CACHE COM
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ -
480GB SSD ARMAZENAMENTO -8GB DE
RAM DDR4- 1X HDMI, 1X USB 3.0, 2X USB
2.0, 1X VGA, RJ-45 - TELA FULL HD (1920 X
1080), ÂNGULOS DE VISÃO AMPLOS-WEB
CAM - TECLADO RETROILUMINADO -
BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 WH
(INTEGRADA).

UNID. 20 R$ 4.702,43 R$ 94.048,60

- - - - TOTAL R$ 94.048,60

- LOTE 06 - - - -

1 NOBREAK DE 1200VA INTERATIVO COM
NOTIFICAÇÃO ON LINE, STABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA
INTERNO, MICROPROCESSADOR RISC DE
ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA
FLASH INTEGRADO DIVERSAS FUNÇÕES
PERIFÉRICAS AUMENTANDO A
CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO
CIRCUITO ELETRÔNICO, BOTÃO PARA
ATIVAR E DESATIVAR A FUNÇÃO
BATTERY SAVER, FUNÇÃO TRUE RMS
ANALISA CORRETAMENTE OS
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA
PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO
EQUIPAMENTO (INDICADA PARA TODOS
OS TIPOS DE REDE INSTÁVEIS OU COM
(GERADORES), AUTOTESTE AO SER
LIGADO O NOBREAK TESTA TODOS OS
CIRCUITOS INTERNOS INCLUSIVE
BATERIAS, AUTODIAGNOSTICO:
INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA
SER SUBSTITUÍDA, RECARREGADOR
STRONG CHARGER, INVERSOR
SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA
PLL), FORMA DE ONDA SENOIDAL POR
APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM,
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE,
DC START: PERMITE SER LIGADO NA
AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, BOTÃO
MULTIFUNÇÃO LIGA/DESLIGA (COM
PAUSA DE SEGURANÇA) EVITA O
DESLIGAMENTO ACIDENTAL, LED

UNID. 40 R$ 804,5566 R$ 32.182,27

  BICOLOR NO PAINEL INDICA AS
CONDIÇÕES DO NOBREAK COMO MODO
REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL
DE AUTONOMIA, SUBTENSÃO E
SOBRETENSÃO, BATERIA EM CARGA.
ETC. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM
UNIDADE RESERVA, MODELO BIVOLT
AUTOMÁTICO ENTRADA 115/127/220V E
SAÍDA 115V~
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2 NOBREAK 1800 VA BIVOLT SENOIDAL
PURO, CONECTOR BATERIA EXTERNA -
COM INDICADOR LED - MÉTODO DE
SELEÇÃO DE ENTRADA BIVOLT:
AUTOMÁTICO - VOLTAGEM DE SAÍDA
127V - INTERFACES DE COMUNICAÇÃO
USB. OBS: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 8 R$ 1.581,6133 R$ 12.652,91

- - - - TOTAL R$ 44.835,18

- LOTE 7 - - - -

1 CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M,
CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES
TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24
AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO
ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO,
CAPA EXTERNA: PVC, M LANCE PADRÃO
DE 305 METROS. DIÂMETRO NOMINAL:
6,0 MM.

CAIXA 30 R$ 990,7966 R$ 29.723,90

2 SWITCH 48 PORTAS GIGABIT
GERENCIÁVEL - OBS: Garantia mínima será
de 06 meses.

UNID. 2 R$ 693,2866 R$ 6.932,87

3 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT
GERENCIÁVEL - OBS: Garantia mínima será
de 06 meses.

UNID. 6 R$ 5.002,05 R$ 10.004,10

4 ACCESS POINT DE TETO WI-FI 6 LONG-
RANGE (U6-LR) WI-FI 6 E SUPORTE A 4
STREAMS EM REDES CORPORATIVAS,
TAXA DE ATÉ 3 GBPS, RÁDIO 5 GHZ (4X4
MU-MIMO E OFDMA) E 2,4 GHZ (4X4
MIMO), RESISTENTE À ÁGUA E POEIRA,
COM PROTEÇÃO IP54, MONTAGEM
VERSÁTIL INDOOR/OUTDOOR,
ALIMENTADO VIA POE + INJETOR POE DE
48V/0.5ª - OBS: Garantia mínima será de 06
meses.

UNID. 15 R$ 2.866,0366 R$ 17.796,22

5 ACCESS POINT UNIFI OUTDOOR WI-FI
PLUG & PLAY TECNOLOGIA DE MALHA
ANTENA VERSATILIDADE OMNI-
DIRECIONAL DE BANDA DUPLA
AJUSTÁVEL ANTENAS E FAST-MOUNT
INCLUÍDO PARA COBERTURA DE FAIXA
EXPANDIDA. DESEMPENHO DE BANDA
DUPLA COM VELOCIDADES AGREGADAS
DE ATÉ 1167 MBPS. UNIFI AC MESH
DIMENSÕES: 354 X 46 X 34 MM (A X L X P)
MÚLTIPLAS OPÇÕES DE ENERGIA.
POTÊNCIA DA MALHA UNIFI AC COM UM
COMUTADOR COMPATÍVEL COM 802.3AF,
UM UNIFI POE SWITCH, OU O INCLUÍDO
ADAPTADOR POE GIGABIT - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 10 R$ 1.723,35 R$ 25.850,25
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6 ROTEADOR WIFY - DUAL BAND -
INTERFACE 10/100/1000 - 4 PORTAS
GIGABIT - SUPORTE A IPV6.

UNID. 15 R$ 1.478,06 R$ 14.780,60

- - - - TOTAL R$ 111.899,44

- LOTE 8 - - - -

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ECOTANK - (IMPRESSORA, SCANNER E
COPIADORA) TANQUE DE TINTA
COLORIDA, WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT,
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO EM
PRETO 10 PPM, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO ISO EM CORES 5 PPM, WI-FI E
IMPRESSÃO MÓVEL, BANDEJA TRASEIRA
COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100
FOLHAS. OBS: Garantia mínima será de 12
meses.

UNID. 20 R$ 1.569,4866 R$ 31.389,73

- - - - TOTAL R$ 31.389,73

- LOTE 9 - - - -

1 COMPUTADOR ALL IN ONE
PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS CO
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ ,
COM CACHE DE 24 MB, MEMÓRIA DE 8GB
(4GBX2) DDR4, 2666MHZ, UNIDADE DE
ESTADO SÓLIDO SSD DE 256GB PCIE
NVME M.2, PLACA DE VÍDEO INTEL®
IRIS® XE COM MEMÓRIA GRÁFICA
COMPARTILHADA, MONITOR: TELA FULL
HD DE 24 (1920 X 1080) ANTIRREFLEXO E
BORDA INFINITA, KIT TECLADO (EM
PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT2) E MOUSE
SEM FIO, PORTAS: 3 PORTAS USB 3.1 DE
1A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 3.1 TYPE-C
DE 2A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 2.0, 1
ENTRADA HDMI-OUT 1.4, HDMI-IN, 1
ENTRADA DE FONES DE OUVIDO E
MICROFONE, LEITOR DE CARTÃO SD 3.0,
1 PORTA RJ45 - 10/100/1000MBPS,
WEBCAM POP-UP 720P WIDESCREEN
INTEGRADA, VOLTAGEM 100 - 240 VOLTS
AC (BIVOLT). OU SIMILAR.

UNID. 30 R$ 6.963,2133 R$ 208.896,40

2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA
COMPUTADOR ALL IN ONE

UNID. 15 R$ 225,6466 R$ 3.384,70

- - - - TOTAL 212.281,10

- LOTE 10 - - - -
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1 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3316 4K 16
Canais INTELBRAS suporta câmeras IP, Com
capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD Purple -
Suporte a recebimento de eventos de Inteligência
de câmeras IP - Reconhecimento automático das
câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta
câmeras IP com resolução até 4K - Compatível
com tecnologia H.265+ e H.265 - Acesso
facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) -
Modelo com suporte a 2 HDs SATA Porta
Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps) -
Porta Ethernet: 1 portas RJ45,
(10/100/1000Mbps). Funções das portas
Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE
802.3at. - Funções das portas Ethernet: Simples.
- Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at.

UNID 20 R$ 3.084,11 R$ 61.682,20

2 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3332 4K 32
Canais INTELBRAS suporta câmeras IP, Com
capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD purple -
Suporte a recebimento de eventos de Inteligência
de câmeras IP - Reconhecimento automático das
câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta
câmeras IP com resolução até 4K - Compatível
com tecnologia H.265+ e H.265 - Acesso
facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) -
Modelo com suporte a 2 HDs SATA Porta -
Funções das portas Ethernet: Simples. - Portas
PoE: 32 portas PoE 802.3at.

UNID. 10 R$ 4.888,55 R$ 48.885,50
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3 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1216 COM
16 CANAIS INTELBRAS - INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL COM HD 4TB, COMPATÍVEL
COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD +
HDTVI + ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO
DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ 5M,
RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO
REAL, SUPORTA ATÉ 10 BANCOS DE
FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO:
DETECÇÃO DE FACES,
RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA
VIRTUAL E CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO
INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS,
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265,
COMPATÍVEL COM O MULTI-BOX,
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL
COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE
ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM
RECONHECIMENTO FACIAL, 16 CANAIS
COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO (LINHA E
CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N,
720P, 960H, D1, CIF. OBS 1: Garantia mínima
será de 12 meses.

UNID. 20 R$ 1.711,5833 R$ 34.231,67
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4 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1208 COM
8 CANAIS INTELBRAS - INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL COM HD 4TB, COMPATÍVEL
COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD +
HDTVI + ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO
DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ 5M,
RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO
REAL, SUPORTA ATÉ 10 BANCOS DE
FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO:
DETECÇÃO DE FACES,
RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA
VIRTUAL E CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO
INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS,
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265,
COMPATÍVEL COM O MULTI-BOX,
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL
COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE
ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM
RECONHECIMENTO FACIAL, 8 CANAIS
COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO (LINHA E
CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N,
720P, 960H, D1, CIF. OBS: Garantia mínima
será de 12 meses.

UNID. 5 R$ 1.428,8833 R$ 7.144,42
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5 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL COM 4
CANAIS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
COM HD 4TB, COMPATÍVEL COM 5
TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS
OS CANAIS EM ATÉ 4M, 1080P OU 720P
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO EM DOIS
CANAIS ANALÓGICOS (BNC)
SIMULTÂNEOS, RECONHECIMENTO DE
FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ 10
BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000
FACES CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE
VÍDEO: DETECÇÃO DE FACES,
RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA
VIRTUAL E CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO
INTELIGENTE DE PESSOAS E VEÍCULOS,
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265,
COMPATÍVEL COM O MULTI-BOX,
COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL
COM REDES WI-FI ATRAVÉS DE
ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E
VÍDEO, 4 CANAIS COM DETECÇÃO
INTELIGENTE (PESSOAS/VEICULOS),
RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N,
1080P, 80N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS 1:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 5 R$ 784,77 R$ 3.923,85
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6 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO BULLET
INTELBRAS COM SENSOR DE IMAGEM:
1/2.7" 2 MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR
ELETRÔNICO 1/100000 , TIPO DE LENTE:
FIXA, DISTÂNCIA FOCAL: 3.6MM, ÍRIS:
ELETRÔNICA, DISTÂNCIA MÁXIMA DO
INFRAVERMELHO: 30 METROS
(INTELIGENTE/ATIVO), CONTROLE DE
GANHO: AUTOMÁTICO /MANUAL,
BALANÇO DO BRANCO: AUTOMÁTICO,
LUZ NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
AMBIENTE EXTERNO E MANUAL,
ANÁLISE DE VÍDEO DETECÇÃO DE
MOVIMENTO: ATÉ 4 ÁREAS REGIÃO DE
INTERESSE, COMPRESSÃO DE VÍDEO:
H.264/H.264B/H.265 H.265+/MJPEG,
QUANTIDADE DE STREAMS: 2 STREAMS,
RESOLUÇÕES 1080P (1920 × 1080)/16:9 1.3M
(1280 × 960)/4:3 720P (1280 × 720)/16:9 VGA
(640 × 480)/4:3 NHD (640 × 360) QVGA (320 ×
240), TAXA DE FRAMES STREAM
PRINCIPAL: 1080P/ 1.3M/ 720P (1 A 30 FPS)
STREAM EXTRA: VGA/ NHD/ QVGA (1 A
30 FPS), TAXA DE BITS H.264: 24 KBPS A
10240 KBPS H.265: 9KBPS A 7680 KBPS
MJPEG: 40 KBPS A 15616 KBPS, PERFIL
DIA E NOITE: AGENDAMENTO, DIA E
NOITE, COMPENSAÇÃO DE LUZ DE
FUNDO: BLC/WDR/HLC, INTERFACE: 1 RJ-
45 (10/100BASE-T),

UNID. 20 R$ 267,6666 R$ 5.353,33

  PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP,
RTMP, UDP, SMTP, DHCP, DNS, DDNS,
IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO DE
USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO
POE 12 VDC - 1 A (MÁXIMO),
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -30°C ~
+50 °C / UMIDADE 95%, PROTEÇÃO: IP67.
OBS 1: Garantia mínima será de 12 meses.
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7 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO DOME
INTELBRAS COM RESOLUÇÃO 2
MEGAPIXELS (1080P), ALIMENTAÇÃO
POE ATIVO (IEE 802.3AF), IR DE 30M,
INDICE DE PROTEÇÃO IP67, FUNÇÕES
INTELIGENTES, MASCARAMENTO,
DETECÇÃO DE MOVIMENTO, ÁREA DE
INTERESSE, SENSOR DE IMAGEM: 1/2.7 2
MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR
ELETRÔNICO: AUTOMÁTICO, PIXELS
EFETIVOS: 1920 (H) × 1080 (V)
ILUMINAÇÃO MÍNIMA, 0,1 LUX/F2.0
(COLORIDO, 1/3S, 30IRE) 0 LUX/F2.0 (IR
LIGADO), COM LENTE 2.8MM, ABERTURA
MÁXIMA: F2.0 ÂNGULO DE VISÃO: H: 102°
/ V: 55º, LENTE FIXA, COM ALCANCE DE
30 METROS E IR INTELIGENTE,
COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/ H.264B/
H.264H/H.265/ MJPEG E COMPRESSÃO
INTELIGENTE. INTERFACE: 1 RJ-45
(10/100BASE-T), PROTOCOLOS: HTTP,
HTTPS, TCP, RTSP, RTMP, UDP, SMTP,
DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO
ACESSO DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS,
ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A
(MÁXIMO). OBS 1: Garantia mínima será de 12
meses.

UNID. 20 R$ 273,4666 R$ 5.469,33

8 Camera Dome IP Intelbras VIP 1230 D Full HD
1080p Sensor 1/2.7" Lente 2.8mm 30m IR PoE
IP67 H.265

UNID. 100 R$ 796,2366 R$ 79.632,67

9 Camera Bullet IP Intelbras VIP 1230 B Full HD
1080p Sensor 1/2.7" Lente 3.6mm 30m IR PoE
IP67 H.265

UNID. 150 R$ 795,08 R$ 119.262,00

10 Câmera IP Intelbras VIP 3270 D SL Dome Full,
HD 2MP, PoE Starlight, Lente 2.8Mm, 30M IR,
Sensor 1/2.7"

UNID. 25 R$ 1.323,9766 R$ 33.099,42

11 CAMERA IP INTELBRAS Vip 7250 Lpr Ia Ft
G2câmera Ip Com Leitura Automat De Placa

UNID. 12 R$ 10.066,6333 R$ 120.799,60

12 PAR CONVERSOR BALUN PASSIVO
ENGATE RÁPIDO MULTI HD HDCVI,
HDTVI, AHD E CVBS ATÉ 400 METROS.

UNID. 200 R$ 49,3833 R$ 9.876,67

13 Switch 24 Portas Fast Poe +2pgiga E 1p Sfp Sf
2421-intelbras

UNID. 4 R$ 2.449,9333 R$ 9.799,73

14 Switch 16 Portas Fast Poe, 2 Portas Gigabit, 1
Porta Mini-gbic Sf 1821 Poe Intelbras

UNID. 10 R$ 1.953,0833 R$ 19.530,83

15 CAIXAS PLÁSTICAS ORGANIZADORAS
CÂMERA CFTV SOBREPOR

UNID. 300 R$ 23,43333 R$ 7.030,00

16 CAIXA MONTAGEM HERMETICA
QUADRO COMANDO 60X40X25,CAIXA E
PORTA VARIANDO ESPESSURA DE 0,75 E
1,2 MM, FECHO PADRÃO COM
ACIONAMENTO POR CHAVE.

UNID. 20 R$ 660,3933 R$ 13.207,87
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17 CABO DE REDE 305 METROS, ISOLAÇÃO
TERMOPLÁSTICA, TIPO DE CABO: 4
PARES DE CABOS TRANÇADOS (8VIAS )
COM DUPLA BLINDAGEM E
ALIMENTAÇÃO EM COBRE 2X18AWG,
COR PRETO CAT5E.CABO DE REDE CAT6,
CAIXA COM 305M, CONSTRUÇÃO: U/UTP -
4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24
AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO
ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO
,CAPA EXTERNA: PVC, LANCE PADRÃO
DE 305 METROS. DIÂMETRO NOMINAL:
6,0 MM.

CAIXA 40 R$ 990,7966 R$ 39.631,87

- - - - TOTAL R$ 618.551,96

- LOTE 11 - - - -

1 BRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 MM X 400
MM

UNID. 2000 R$ 0,64 R$ 1.280,00

2 BRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 MM X 200
MM

UNID. 2000 R$ 0,6033 R$ 1.206,67

3 LUBRIFICANTE MULTIUSO 300 ML WD -
40

UNID. 40 R$ 52,3266 R$ 2.093,07

4 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS DE ALTA
QUALIDADE 20M

UNID. 30 R$ 20,04 R$ 601,20

5 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS
CABEÇA CHATA 3.5 X 25 ZINCADO PH2

UNID. 2000 R$ 0,2333 R$ 466,67

6 Parafuso Auto Brocante Flangeado Phillips
4,2x13

UNID. 1500 R$ 0,16 R$ 240,00

- - - - TOAL R$ 5.887,61

- LOTE 12 - - - -

1 COMPUTADOR COMPLETO COM
PROCESSADOR COM 6 NÚCLEOS, COM
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ,
COM CACHE DE 24 MB, COM 8 GB DE
MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR SSD OU
M.2 DE NO MINIMO 480GB OU SUPERIOR
MONITOR DE MINIMO 21 POLEGADA OU
SUPERIOR - TECLADO USB PADRÃO
ABNT2 - MOUSE USB

UNID. 20 R$ 4.179,0333 R$ 83.580,67

- - - - TOAL R$ 83.580,67

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 1.532140,17.

3.2 - O valor estimado foi definido com base na média dos valores  obtidos na pesquisa de
preços, oriundos dos seguintes parâmetros:

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores;
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3.3 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES QUE
PARTICIPARAM DA PESQUISA DE PREÇOS, SE FOR O CASO

Fornecedores que atuam no ramo empresarial relativo ao objeto da contratação;
Fornecedores que mantém contrato vigente com o contratante;

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que
atendam as condições do edital conforme justificativa neste processo.

4.1.1 - Justificativa de não exclusividade: É sabido que a aplicação dos benefícios
previstos na legislação à Microempresa, à Empresa de Pequeno Porte e ao
Microempreendedor Individual é de observância obrigatória. Destaca-se, portanto, clara
previsão legislava de que todas as licitações cujo valor dos itens de contratação seja de
até R$ 80.000,00 deverão ser, obrigatoriamente, exclusivas à participação das
microempresas e empresas de pequeno porte (inciso I), assim como previsão para
reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para aquisição de bens de natureza
divisível (inciso III). Contudo, nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/06,
existem exceções que podem ser avocadas pela Administração. No presente caso, cabe
registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter cotações
válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores locais com
a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta,
cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão deste órgão
acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais
para as ME e EPP. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da
exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a
exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores
capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz,
com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de
fornecedores. A administração seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria
os custos da contratação, gerando prejuízos. Não se desconhece que a razão de ser da
norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica
(artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei
de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e
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a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Diante disso, considerando o
risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem
esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame,
garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na
Lei Complementar nº 123, de 2006.

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com o art. 23 da Lei
14.133/2021 e (tipo de regulamento e número), certifica-se que o preço estimado para a
presente contratação é compatível com os praticados no mercado. 

Soledade de Minas, 30/07/2024

__________________________________________________
Ivan Ferreira da Cruz

Coordenador(a) Municipal de Informática
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas
neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 1 - -

1 CABO SATA 3.0 UNID. 50

2 ADAPTADOR DE FONTE PARA CABO SATA UNID. 50

3 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA FONTE ATX UNID. 50

4 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA NOTEBOOK UNID. 40

5 CONECTOR RJ45 UNID. 3000

6 FONTE ATX 750W (REAIS) 1 X ALIMENTAÇÃO 20 + 4 PINOS, 2X
PCI EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR ATX 4 + 4 PINOS, 2 X
CONECTORES IDE 5 X CONECTORES SATA.

UNID. 40

7 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK UNID. 15

8 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNID. 30

9 FILTRO DE LINHA FORCE LINE 1,5 METROS BIVOLT 12
TOMADAS REGUA EXTENSORA RACK PADRAO

UNID. 10

10 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL PROTETOR ELETRÔNICO 12
TOMADAS ESPAÇACADAS EXTENSÃO RÉGUA CFTV BIVOLT

UNID. 15

11 ADAPTADOR WIRELESS USB 5GHZ UNID. 25

12 Rack Servidor Piso Padrão 19 16u X 570mm Desmontável UNID. 4

- - - -
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Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 2 - -

1 PEN DRIVE 16 GB UNID. 100

2 PEN DRIVE 64 GB UNID. 40

3 PENDRIVE 128 GB UNID. 30

4 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 512GB UNID. 5

5 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 1TB UNID. 5

6 HD EXTERNO 4TB UNID. 25

7 SSD 480 GB Sata UNID. 40

8 SSD 960 GB Sata UNID. 10

9 SSD M2 1Tb 7300MB/s e Gravação: 6000MB/s UNID. 20

10 HD SATA 4TB WESTERN DIGITAL WD PURPLE
SURVEILLANCE ROXO

UNID. 15

11 HDD IronWolf Pro 18TB NAS 7200RPM UNID. 5

12 MEMÓRIA DDR4 - 8 GB 3200MHZ UNID. 30

13 MEMÓRIA DDR5 - 16GB 5200MHZ UNID. 10

14 MEMÓRIA DDR5 - 32GB 5200MHZ UNID. 10

15 MEMÓRIA DDR - 8GB PARA NOTEBOOK 3200MHZ UNID. 10

16 HUB USB TIPO C 3.0 RÉGUA PC ADAPTADOR MULTIPORTAS
USB C HUB COM SAÍDA HDMI 4K A 60 HZ, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO TIPO C, CARREGAMENTO DE PORTAS.

UNID. 10

17 RÉGUA HUB USB 3.0 + FONTE 5V 7 PORTAS HIGH SPEED UNID. 10

- - - -

- LOTE 03 - -

1 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO COM RESOULUÇÃO 1000DPI UNID. 50

2 MOUSE USB ÓPTICO UNID. 100

3 MOUSE ÓPTICO SEM FIO UNID. 50

4 TECLADO USB UNID. 100

5 BATERIA CR2450 UNID. 150

6 BATERIA CR 2032 UNID. 150

7 GABINETE 3 BAIAS COM FONTE DE 550W REAIS UNID. 30

- - - -

- LOTE 04 - -

1 Placa De Vídeo NVIDIA RTX 4070 EX - Núcleos CUDA: 5888 - Boost
clock: 2535MHz - 1-click OC clock: 2550MHz (instalando o software
Xtreme Tuner Plus e usando 1-click OC) - Velocidade da memória: 21
Gbps - Configuração de memória padrão: 12 GB - Largura da interface
de memória GDDR6X de 192 bits - Largura de banda da memória: 504
GB/s - Quantidade De Nucleos: 4 Conectividade: QIG 1 - Memoria Da
Gpu: 12 GB Interface Do Sistema: PCI-E 4.0 Consumo W: 600W -
DisplayPort 1.4a x 3, HDMI 2.1a x 1.OBS: Garantia mínima será de 06
meses.

UNID. 4
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Item Descrição Unid. Quant.

2 MONITOR 24 - LED,BORDAS ULTRAFINAS, RESOLUÇÃO: 1920
X 1080 FHD , PIXEL PITCH 0,3114(H)MM X 0,3114(V)MM,
BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE DINÂMICO: 20.000.000:1,
CONTRASTE ESTÁTICO: 1.000:1, TIPO DE PAINEL:
ANTIRREFLEXIVO, ÂNGULO DE VISÃO: H:178° V:178°, TAXA
DE ATUALIZAÇÃO: 144HZ, TEMPO DE RESPOSTA: 1 MS,
NVIDIA G-SYNC: DESTAQUE 144HZ | 1 MS | IPS | FREESYNC |
DESIGN PREMIUM| CONEXÃO 1X VGA | 2X HDMI 1.4 | 1X
DISPLAYPORT 1.2 | 1X SAÍDA DE ÁUDIO.OBS: Garantia mínima
será de 06 meses.

UNID. 20

3 PLACA MÃE GIGABYTE H510M (REV.1.0) - ESPECIFICAÇÕES:
SOCKET LGA1200 I5/I7/I9, CACHE L3 VARIA COM A CPU -
CHIPSET INTEL H510 EXPRESS -SUPORTE PARA MÓDULOS DE
MEMÓRIA DDR4 3200/3000 /2933/2666/2400/2133 MHZ,2X
SOQUETES DDR4 DIMM COM SUPORTE PARA ATÉ 64 GB
(CAPACIDADE DE DIMM ÚNICO DE 32 GB) DE MEMÓRIA DO
SISTEMA, ARQUITETURA DE MEMÓRIA DUAL CHANNEL-
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO SUPORTE PARA
GRÁFICOS HD INTEL: 1 PORTA DSUB, SUPORTANDO UMA
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200, 60HZ - CODEC DE ÁUDIO
REALTEK, - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, 2/4 / 5.1 / 7.1 CANAIS
1 PORTA HDMI, COM SUPORTE PARA RESOLUÇÃO MÁXIMA
DE 4096X2160 A 30HZ - 1 PORTA LAN CHIP REALTEK GBE LAN
(1 GBIT / 100 MBIT) -1X SLOT PCI EXPRESS X16, EXECUTANDO
A X16 (PCIEX16)-1X SLOT PCI EXPRESS X1 (PCIEX1_1) 1X
CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280/22110
SATA E SUPORTE A PCIE3.0 X4 / X2 SSD) - 4X CONECTORES
SATA DE 6 GB/S 7 CONECTORES INTERNOS" PARA VER OS
AVISOS DE INSTALAÇÃO DOS CONECTORES M.2 E SATA.OBS:
Garantia mínima será de

UNID. 30

  06 meses.    

4 Processador Intel Core i9-14900KF, 14ª Geração, 6GHz Max Turbo,
Cache 36MB, 24 Núcleos, 32 Threads, LGA1700 - BX8071514900KF

UNID. 8

5 GIGABYTE Z790 AORUS Elite AX (LGA 1700/ Intel Z790/
ATX/DDR5/ Quad M.2/ PCIe 5.0/ USB 3.2 Gen2X2 Type-C/Intel WiFi
6E/ 2.5GbE LAN/Q-Flash Plus/PCIe EZ-Latch

UNID. 8

6 PROCESSADOR LGA 1200 CORE I5 11600K 11ª GERAÇÃO
CACHE 12MB 3.9 GHZ BX8070811600K - BX8070811600K

UNID. 30

- - - -

- LOTE 05 - -

1 NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS, COM 24 MB
DE CACHE COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ - 480GB
SSD ARMAZENAMENTO -8GB DE RAM DDR4- 1X HDMI, 1X
USB 3.0, 2X USB 2.0, 1X VGA, RJ-45 - TELA FULL HD (1920 X
1080), ÂNGULOS DE VISÃO AMPLOS-WEB CAM - TECLADO
RETROILUMINADO - BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 WH
(INTEGRADA).

UNID. 20

- - - -

- LOTE 06 - -

3/21

630 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - APROVADO AD



Item Descrição Unid. Quant.

1 NOBREAK DE 1200VA INTERATIVO COM NOTIFICAÇÃO ON
LINE, STABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO,
MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA VELOCIDADE COM
MEMÓRIA FLASH INTEGRADO DIVERSAS FUNÇÕES
PERIFÉRICAS AUMENTANDO A CONFIABILIDADE E O
DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRÔNICO, BOTÃO PARA
ATIVAR E DESATIVAR A FUNÇÃO BATTERY SAVER, FUNÇÃO
TRUE RMS ANALISA CORRETAMENTE OS DISTÚRBIOS DA
REDE ELÉTRICA PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO
EQUIPAMENTO (INDICADA PARA TODOS OS TIPOS DE REDE
INSTÁVEIS OU COM (GERADORES), AUTOTESTE AO SER
LIGADO O NOBREAK TESTA TODOS OS CIRCUITOS INTERNOS
INCLUSIVE BATERIAS, AUTODIAGNOSTICO: INFORMA
QUANDO A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA,
RECARREGADOR STRONG CHARGER, INVERSOR
SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL), FORMA DE
ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM,
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE, DC START: PERMITE
SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, BOTÃO
MULTIFUNÇÃO LIGA/DESLIGA (COM PAUSA DE SEGURANÇA)
EVITA O DESLIGAMENTO ACIDENTAL, LED

UNID. 40

  BICOLOR NO PAINEL INDICA AS CONDIÇÕES DO NOBREAK
COMO MODO REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE
AUTONOMIA, SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, BATERIA EM
CARGA. ETC. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE
RESERVA, MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO ENTRADA
115/127/220V E SAÍDA 115V~

   

2 NOBREAK 1800 VA BIVOLT SENOIDAL PURO, CONECTOR
BATERIA EXTERNA - COM INDICADOR LED - MÉTODO DE
SELEÇÃO DE ENTRADA BIVOLT: AUTOMÁTICO - VOLTAGEM
DE SAÍDA 127V - INTERFACES DE COMUNICAÇÃO USB. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 8

- - - -

- LOTE 7 - -

1 CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M, CONSTRUÇÃO:
U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES
SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO
ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO, CAPA EXTERNA: PVC,
M LANCE PADRÃO DE 305 METROS. DIÂMETRO NOMINAL: 6,0
MM.

CAIXA 30

2 SWITCH 48 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 2

3 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 6

4 ACCESS POINT DE TETO WI-FI 6 LONG-RANGE (U6-LR) WI-FI 6
E SUPORTE A 4 STREAMS EM REDES CORPORATIVAS, TAXA
DE ATÉ 3 GBPS, RÁDIO 5 GHZ (4X4 MU-MIMO E OFDMA) E 2,4
GHZ (4X4 MIMO), RESISTENTE À ÁGUA E POEIRA, COM
PROTEÇÃO IP54, MONTAGEM VERSÁTIL INDOOR/OUTDOOR,
ALIMENTADO VIA POE + INJETOR POE DE 48V/0.5ª - OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 15
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Item Descrição Unid. Quant.

5 ACCESS POINT UNIFI OUTDOOR WI-FI PLUG & PLAY
TECNOLOGIA DE MALHA ANTENA VERSATILIDADE OMNI-
DIRECIONAL DE BANDA DUPLA AJUSTÁVEL ANTENAS E
FAST-MOUNT INCLUÍDO PARA COBERTURA DE FAIXA
EXPANDIDA. DESEMPENHO DE BANDA DUPLA COM
VELOCIDADES AGREGADAS DE ATÉ 1167 MBPS. UNIFI AC
MESH DIMENSÕES: 354 X 46 X 34 MM (A X L X P) MÚLTIPLAS
OPÇÕES DE ENERGIA. POTÊNCIA DA MALHA UNIFI AC COM
UM COMUTADOR COMPATÍVEL COM 802.3AF, UM UNIFI POE
SWITCH, OU O INCLUÍDO ADAPTADOR POE GIGABIT - OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 10

6 ROTEADOR WIFY - DUAL BAND - INTERFACE 10/100/1000 - 4
PORTAS GIGABIT - SUPORTE A IPV6.

UNID. 15

- - - -

- LOTE 8 - -

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK - (IMPRESSORA,
SCANNER E COPIADORA) TANQUE DE TINTA COLORIDA, WI-
FI DIRECT, USB, BIVOLT, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO
EM PRETO 10 PPM, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO EM
CORES 5 PPM, WI-FI E IMPRESSÃO MÓVEL, BANDEJA
TRASEIRA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100 FOLHAS. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

- - - -

- LOTE 9 - -

1 COMPUTADOR ALL IN ONE PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS CO
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ , COM CACHE DE 24 MB,
MEMÓRIA DE 8GB (4GBX2) DDR4, 2666MHZ, UNIDADE DE
ESTADO SÓLIDO SSD DE 256GB PCIE NVME M.2, PLACA DE
VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA GRÁFICA
COMPARTILHADA, MONITOR: TELA FULL HD DE 24 (1920 X
1080) ANTIRREFLEXO E BORDA INFINITA, KIT TECLADO (EM
PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT2) E MOUSE SEM FIO, PORTAS: 3
PORTAS USB 3.1 DE 1A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 3.1 TYPE-C DE
2A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 2.0, 1 ENTRADA HDMI-OUT 1.4,
HDMI-IN, 1 ENTRADA DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE,
LEITOR DE CARTÃO SD 3.0, 1 PORTA RJ45 - 10/100/1000MBPS,
WEBCAM POP-UP 720P WIDESCREEN INTEGRADA,
VOLTAGEM 100 - 240 VOLTS AC (BIVOLT). OU SIMILAR.

UNID. 30

2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA COMPUTADOR ALL IN ONE UNID. 15

- - - -

- LOTE 10 - -

1 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3316 4K 16 Canais INTELBRAS
suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD Purple
- Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 -
Suporta câmeras IP com resolução até 4K - Compatível com tecnologia
H.265+ e H.265 - Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps) - Porta
Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps). Funções das portas
Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at. - Funções das
portas Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at.

UNID 20
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Item Descrição Unid. Quant.

2 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3332 4K 32 Canais INTELBRAS
suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD purple
- Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 -
Suporta câmeras IP com resolução até 4K - Compatível com tecnologia
H.265+ e H.265 - Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta - Funções das portas Ethernet: Simples. - Portas PoE:
32 portas PoE 802.3at.

UNID. 10

3 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1216 COM 16 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ
5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA
ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO FACIAL,
16 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS
1: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

4 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1208 COM 8 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ
5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA
ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO FACIAL,
8 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF.
OBS: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 5
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Item Descrição Unid. Quant.

5 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL COM 4 CANAIS -
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB, COMPATÍVEL COM 5
TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP,
GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ 4M, 1080P OU 720P
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO EM DOIS CANAIS ANALÓGICOS (BNC) SIMULTÂNEOS,
RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ
10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
4 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-
N, 1080P, 80N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS 1: Garantia mínima será de
12 meses.

UNID. 5

6 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO BULLET INTELBRAS COM
SENSOR DE IMAGEM: 1/2.7" 2 MEGAPIXELS CMOS
OBTURADOR ELETRÔNICO 1/100000 , TIPO DE LENTE: FIXA,
DISTÂNCIA FOCAL: 3.6MM, ÍRIS: ELETRÔNICA, DISTÂNCIA
MÁXIMA DO INFRAVERMELHO: 30 METROS
(INTELIGENTE/ATIVO), CONTROLE DE GANHO: AUTOMÁTICO
/MANUAL, BALANÇO DO BRANCO: AUTOMÁTICO, LUZ
NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMBIENTE EXTERNO E
MANUAL, ANÁLISE DE VÍDEO DETECÇÃO DE MOVIMENTO:
ATÉ 4 ÁREAS REGIÃO DE INTERESSE, COMPRESSÃO DE
VÍDEO: H.264/H.264B/H.265 H.265+/MJPEG, QUANTIDADE DE
STREAMS: 2 STREAMS, RESOLUÇÕES 1080P (1920 × 1080)/16:9
1.3M (1280 × 960)/4:3 720P (1280 × 720)/16:9 VGA (640 × 480)/4:3
NHD (640 × 360) QVGA (320 × 240), TAXA DE FRAMES STREAM
PRINCIPAL: 1080P/ 1.3M/ 720P (1 A 30 FPS) STREAM EXTRA:
VGA/ NHD/ QVGA (1 A 30 FPS), TAXA DE BITS H.264: 24 KBPS A
10240 KBPS H.265: 9KBPS A 7680 KBPS MJPEG: 40 KBPS A 15616
KBPS, PERFIL DIA E NOITE: AGENDAMENTO, DIA E NOITE,
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO: BLC/WDR/HLC,
INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100BASE-T),

UNID. 20

  PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP, RTMP, UDP, SMTP,
DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO DE
USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A
(MÁXIMO), TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -30°C ~ +50 °C /
UMIDADE 95%, PROTEÇÃO: IP67. OBS 1: Garantia mínima será de
12 meses.
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Item Descrição Unid. Quant.

7 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO DOME INTELBRAS COM
RESOLUÇÃO 2 MEGAPIXELS (1080P), ALIMENTAÇÃO POE
ATIVO (IEE 802.3AF), IR DE 30M, INDICE DE PROTEÇÃO IP67,
FUNÇÕES INTELIGENTES, MASCARAMENTO, DETECÇÃO DE
MOVIMENTO, ÁREA DE INTERESSE, SENSOR DE IMAGEM:
1/2.7 2 MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR ELETRÔNICO:
AUTOMÁTICO, PIXELS EFETIVOS: 1920 (H) × 1080 (V)
ILUMINAÇÃO MÍNIMA, 0,1 LUX/F2.0 (COLORIDO, 1/3S, 30IRE) 0
LUX/F2.0 (IR LIGADO), COM LENTE 2.8MM, ABERTURA
MÁXIMA: F2.0 ÂNGULO DE VISÃO: H: 102° / V: 55º, LENTE
FIXA, COM ALCANCE DE 30 METROS E IR INTELIGENTE,
COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/ H.264B/ H.264H/H.265/ MJPEG
E COMPRESSÃO INTELIGENTE. INTERFACE: 1 RJ-45
(10/100BASE-T), PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP, RTMP,
UDP, SMTP, DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO
ACESSO DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO POE 12
VDC - 1 A (MÁXIMO). OBS 1: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

8 Camera Dome IP Intelbras VIP 1230 D Full HD 1080p Sensor 1/2.7"
Lente 2.8mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 100

9 Camera Bullet IP Intelbras VIP 1230 B Full HD 1080p Sensor 1/2.7"
Lente 3.6mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 150

10 Câmera IP Intelbras VIP 3270 D SL Dome Full, HD 2MP, PoE
Starlight, Lente 2.8Mm, 30M IR, Sensor 1/2.7"

UNID. 25

11 CAMERA IP INTELBRAS Vip 7250 Lpr Ia Ft G2câmera Ip Com
Leitura Automat De Placa

UNID. 12

12 PAR CONVERSOR BALUN PASSIVO ENGATE RÁPIDO MULTI
HD HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS ATÉ 400 METROS.

UNID. 200

13 Switch 24 Portas Fast Poe +2pgiga E 1p Sfp Sf 2421-intelbras UNID. 4

14 Switch 16 Portas Fast Poe, 2 Portas Gigabit, 1 Porta Mini-gbic Sf 1821
Poe Intelbras

UNID. 10

15 CAIXAS PLÁSTICAS ORGANIZADORAS CÂMERA CFTV
SOBREPOR

UNID. 300

16 CAIXA MONTAGEM HERMETICA QUADRO COMANDO
60X40X25,CAIXA E PORTA VARIANDO ESPESSURA DE 0,75 E
1,2 MM, FECHO PADRÃO COM ACIONAMENTO POR CHAVE.

UNID. 20

17 CABO DE REDE 305 METROS, ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICA,
TIPO DE CABO: 4 PARES DE CABOS TRANÇADOS (8VIAS ) COM
DUPLA BLINDAGEM E ALIMENTAÇÃO EM COBRE 2X18AWG,
COR PRETO CAT5E.CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M,
CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG, ISOLADOS
EM POLIETILENO ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO
,CAPA EXTERNA: PVC, LANCE PADRÃO DE 305 METROS.
DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 40

- - - -

- LOTE 11 - -

1 BRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 MM X 400 MM UNID. 2000

2 BRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 MM X 200 MM UNID. 2000

3 LUBRIFICANTE MULTIUSO 300 ML WD - 40 UNID. 40

4 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS DE ALTA QUALIDADE 20M UNID. 30

8/21

630 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - APROVADO AD



Item Descrição Unid. Quant.

5 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS CABEÇA CHATA 3.5 X
25 ZINCADO PH2

UNID. 2000

6 Parafuso Auto Brocante Flangeado Phillips 4,2x13 UNID. 1500

- - - -

- LOTE 12 - -

1 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR COM 6
NÚCLEOS, COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ, COM
CACHE DE 24 MB, COM 8 GB DE MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR
SSD OU M.2 DE NO MINIMO 480GB OU SUPERIOR MONITOR DE
MINIMO 21 POLEGADA OU SUPERIOR - TECLADO USB
PADRÃO ABNT2 - MOUSE USB

UNID. 20

- - - -

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 -  Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 da NLLC.

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
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6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com a(s) justificativa(s) abaixo:

8.3.1.1. As marcas estão indicadas na descrição e especificação dos produtos, nos
Lotes 04, 07 (itens 5 e 6), 9 (item 01) e 10.

8.3.1.2. Os itens dos lotes 4, 7 (itens 5 e 6), 09 (item 01) e 10 das quais constam
marcas, é um ponto importante a se destacar, pois se justificativa a referida
marca, não como sugestão de compra, e sim como a unica aceitável, por se tratar
de padronização e aceitabilidade de sistema, pois a aquisição de marcas
diferentes poderá ocasionar a incompatibilidade com o sistema já existente e ser
necessário a substituição de todos os equipamentos em uso atualmente, o que não
é economicamente viável para a Administração, uma vez que os equipamentos já
estão em condições de uso e a substituição deles seria altamente custoso à
Administração. Assim, faz-se necessário que esses itens sejam das marcas
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indicadas, nos modelos descritos na especificação técnica no termo de referência,
pois já foi realizado estudo de compatibilidade com o sistema já existente com
outras marcas e não se obteve êxito.

8.4 -  Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  03 (três), contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Soledade
de Minas ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.
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9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Soledade
de Minas, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
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10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço,
naquilo que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três), a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO
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12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Soledade de Minas, CNPJ nº 18.188.235/0001-14, situada a Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, 134, Centro, Soledade de Minas.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
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seus créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE
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15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  INPC acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR GRUPO facultando-se ao
licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem..

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de Disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação
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16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021;
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16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física

Não se aplica.

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira
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16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

III. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VI. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo]
de 10% do [valor total estimado da contratação]

VII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

VIII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de

19/21

630 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - APROVADO AD



cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Soledade de Minas.

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza

Chefe de Gabinete
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

De: Gabinete do(a) Prefeito

Assunto: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência.

Prezados(as)

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda, o Estudo Técnico Preliminar e o
Termo de Referência, em que, justificadamente, solicita a instauração de processo de licitação
para a(o) REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., visando atender as necessidades do(a) Município de Soledade
de Minas.

DECIDO:

1 - APROVAR o Termo de Referência - Anexo I;

2 - Determinar a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas:

2.1 - Verificar se as pesquisas de mercado foram elaboradas de acordo com as regras previstas
no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021 e regulamento Municipal, devendo, se for o caso,
providenciar a devida correção.

2.1.1 - Quando não for possível obter as três cotações, deve ser elaborada justificativa
circunstanciada conforme entendimento do TCU - Acórdão nº 2.531/2011, Plenário, Rel.
Min. José Jorge, DOU de 28.09.2011.

2.2 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face â despesa, com indicação
das respectivas rubricas ( Art. 6º, inciso XXIII, alínea j da Lei nº 14.133/2021 ) (informação a ser
fornecida pelo setor contábil);

3 - ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e Licitações para as providências imediatas.

4 - CUMPRA-SE, dando ciência.
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__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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ATESTADO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

Soledade de Minas, 30/07/2024

De: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do(a) Prefeito

Assunto: Informação de recursos orçamentários.

Referente: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, informo que existe DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA para REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de
equipamentos de informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento., razão pela qual, INDICO abaixo
a(s) seguinte(s) rubrica(s)à conta do orçamento em vigor:

22.02.01.00.3390.00.04.122.0052.2.007 - Fonte 1.501.00

22.02.01.00.3390.00.04.122.0052.2.007 - Fonte 1.501.99

34.02.01.00.4490.52.00.04.122.0052.1.004 - Fonte 1.500.99

40.02.01.00.339.30.00.06.181.052.2.012 - Fonte 1.500.99

43.02.01.00.3390.30.00.06.181.0052.2.0133 - Fonte 1.500.99

68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.602.99

68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.600.99

68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.500.95

77.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.021 - Fonte 1.500.95

77.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.021 - Fonte 1.600.99
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81.02.03.00.4490.52.00.10.301.0210.1.009 - Fonte 1.631.99

83.02.03.00.4490.52.00.10.301.0210.1.010 - Fonte 1.500.95 e 1.631.99

121.02.04..00.3390.30.00.12.361.0052.2.029 - Fonte 1.500.94

131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.500.94

131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.551.99

131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.569.9.99

139.02.04.00.4490.52.00.12.361.0403.1.015 - Fonte 1.570.99

139.02.04.00.4490.52.00.12.361.0403.1.015 - Fonte 1.500.94

238.02.06.00.4490.52.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.700.99

238.02.06.00.4490.52.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.500.99

243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.500.99

243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.660.99

243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.661.99

234.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.2067 - Fonte 1.500.99

248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.500.99

248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.660.99

248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.661.99

254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.661.99

254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.660.99

254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.500.99

261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.500.99

261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.660.99

261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.665.99

286.02.08.00.3390.30.00.27.812.0721.2.047 - Fonte 1.500.99
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291.02.08.00.4490.52.00.27.812.0721.1.023 - Fonte 1.500.99

316.02.10.00.3390.30.00.13.391.0471.2.041- Fonte 1.500.99

332.02.10.00.3390.30.00.23.695.0705.2.045 - Fonte 1.500.99

336.02.10.00.4490.52.00.23.695.0705.1.22 - Fonte 1.500.99

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício, quando for o
caso .

Atenciosamente,

 

__________________________________________________
Omar Salim Sarkis - CRC: 56.679

Setor Contábil
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TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

 

Assunto: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência.

No dia 30/07/2024, abri o processo administrativo relativo ao Processo n° 61/2024, Pregão
Eletrônico  n° 14/2024,  autuei seus documentos e rubriquei suas páginas.

A participação no presente Pregão Eletrônico se dará perante o sistema eletrônico provido
pelo(a) Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa.

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Julianderson Claret Tobias

Agente de Contratação
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EDITAL 23/2024

PROCESSO Nº 61/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Soledade de
Minas, inscrito no CNPJ sob o nº 18.188.235/0001-14, com sede na Rua Professora Rosina
Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, Soledade de Minas - MG, por meio de sua equipe de
Pregão, realizará licitação, para registro de preço, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021,  e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data e horário da sessão: 19/08/2024 às 09:00 horas.

Data e horário final para envio de Proposta: 19/08/2024 às 07:00 horas.

MODO DE DISPUTA: Aberto

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR GRUPO facultando-se ao licitante a
participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo oferecer proposta para todos
os itens que os compõem.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo(a) Licitar Digital, por meio do sítio
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa, onde poderão obter maiores informações, podendo
sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.
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2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo
instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do(a) Município de Soledade de Minas por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.3. Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os
interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.3. Apesar do valor previsto, poderão participar dessa licitação qualquer empresa que
atendam as condições do edital conforme justificativa neste processo.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre fornecimento de bens a ela necessários;
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1];

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando
que existem no mercado diversas empresas com potencial para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico de realização do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.1.3. Fabricante, se for o caso;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento definido no preâmbulo
desse edital.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRA DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA
ADOTADO NESTE EDITAL.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.  

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
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em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.4. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida
para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão
enviados por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em
formato digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.8.1. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos; e os  que não estejam
contemplados no Sicaf deverão ser enviados conforme item 7.8.

7.8.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob
pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência
somente será feita em relação ao licitante vencedor.
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7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente
de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

7.13.1 - Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021) não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação
preexistente à abertura da sessão pública, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação.

7.13.2 - Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em
mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele
firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em
respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art.
2º, caput, da Lei 9.784/1999. Acórdão 988/2022-Plenário.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.8.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
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supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.    DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

8.5. A Ata de Registro de Preço, com a indicação dos fornecedores e os preços registrados,
deverá ser disponibilizada no PNCP, observada a regra prevista no art. 176 da Lei
14.133/2021.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação da licitação, se for o caso, poderá ser elaborado ata específica de
cadastro de reserva dos:

9.1.1. licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

9.1.2. licitantes que mantiverem sua proposta original;
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9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços.

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

9.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Caso se conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra,
de acordo com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021.

10.1.1. Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes
instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente ao contrato, quando
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital de licitação.

10.2.1. O prazo previsto para assinar o contrato ou retirada do documento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. Quando o instrumento contratual for substituído, o aceite da Nota de Empenho ou do
instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, observado item
9.1.1;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. Para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste edital de licitação,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da contratação.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

20/27

655 - EDITAL GERAL - PREGÃO ELETR. SRP AQUISIÇÃO/SERVIÇOS CONTÍNUOS/NÃO CONTINUOS NLLC - ATIVO - APROVADO A - 01/11/2023



11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamento de Licitação, situado na Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, 134, 
Centro, neste município.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que, como
dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021,
quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
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e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

e.4. deixar de apresentar amostra;

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:
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1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de
30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de
15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do
valor do Contrato.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
das alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas “h” a “L”, do subitem 12.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Soledade de Minas.

12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário
ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios:  Tel.: (35) 9165-1967 ou pelo e-
mail: licitacao@soledadedeminas.mg.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma
indicada no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Soledade de Minas através do
endereço https://www.soledadedeminas.mg.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos na
sala da CPL da Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, localizada na Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, neste município nos dias úteis, no horário das
12:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

14.11.1.1. -  Anexo I do TR - Planilha de Preço Estimado;
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14.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta;

14.11.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço

14.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato.

14.11.5. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR;

Soledade de Minas, 30/07/2024.

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas
neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 1 - -

1 CABO SATA 3.0 UNID. 50

2 ADAPTADOR DE FONTE PARA CABO SATA UNID. 50

3 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA FONTE ATX UNID. 50

4 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR PARA NOTEBOOK UNID. 40

5 CONECTOR RJ45 UNID. 3000

6 FONTE ATX 750W (REAIS) 1 X ALIMENTAÇÃO 20 + 4 PINOS, 2X
PCI EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR ATX 4 + 4 PINOS, 2 X
CONECTORES IDE 5 X CONECTORES SATA.

UNID. 40

7 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK UNID. 15

8 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNID. 30

9 FILTRO DE LINHA FORCE LINE 1,5 METROS BIVOLT 12
TOMADAS REGUA EXTENSORA RACK PADRAO

UNID. 10

10 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL PROTETOR ELETRÔNICO 12
TOMADAS ESPAÇACADAS EXTENSÃO RÉGUA CFTV BIVOLT

UNID. 15

11 ADAPTADOR WIRELESS USB 5GHZ UNID. 25

12 Rack Servidor Piso Padrão 19 16u X 570mm Desmontável UNID. 4

- - - -
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Item Descrição Unid. Quant.

- LOTE 2 - -

1 PEN DRIVE 16 GB UNID. 100

2 PEN DRIVE 64 GB UNID. 40

3 PENDRIVE 128 GB UNID. 30

4 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 512GB UNID. 5

5 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 1TB UNID. 5

6 HD EXTERNO 4TB UNID. 25

7 SSD 480 GB Sata UNID. 40

8 SSD 960 GB Sata UNID. 10

9 SSD M2 1Tb 7300MB/s e Gravação: 6000MB/s UNID. 20

10 HD SATA 4TB WESTERN DIGITAL WD PURPLE
SURVEILLANCE ROXO

UNID. 15

11 HDD IronWolf Pro 18TB NAS 7200RPM UNID. 5

12 MEMÓRIA DDR4 - 8 GB 3200MHZ UNID. 30

13 MEMÓRIA DDR5 - 16GB 5200MHZ UNID. 10

14 MEMÓRIA DDR5 - 32GB 5200MHZ UNID. 10

15 MEMÓRIA DDR - 8GB PARA NOTEBOOK 3200MHZ UNID. 10

16 HUB USB TIPO C 3.0 RÉGUA PC ADAPTADOR MULTIPORTAS
USB C HUB COM SAÍDA HDMI 4K A 60 HZ, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO TIPO C, CARREGAMENTO DE PORTAS.

UNID. 10

17 RÉGUA HUB USB 3.0 + FONTE 5V 7 PORTAS HIGH SPEED UNID. 10

- - - -

- LOTE 03 - -

1 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO COM RESOULUÇÃO 1000DPI UNID. 50

2 MOUSE USB ÓPTICO UNID. 100

3 MOUSE ÓPTICO SEM FIO UNID. 50

4 TECLADO USB UNID. 100

5 BATERIA CR2450 UNID. 150

6 BATERIA CR 2032 UNID. 150

7 GABINETE 3 BAIAS COM FONTE DE 550W REAIS UNID. 30

- - - -

- LOTE 04 - -

1 Placa De Vídeo NVIDIA RTX 4070 EX - Núcleos CUDA: 5888 - Boost
clock: 2535MHz - 1-click OC clock: 2550MHz (instalando o software
Xtreme Tuner Plus e usando 1-click OC) - Velocidade da memória: 21
Gbps - Configuração de memória padrão: 12 GB - Largura da interface
de memória GDDR6X de 192 bits - Largura de banda da memória: 504
GB/s - Quantidade De Nucleos: 4 Conectividade: QIG 1 - Memoria Da
Gpu: 12 GB Interface Do Sistema: PCI-E 4.0 Consumo W: 600W -
DisplayPort 1.4a x 3, HDMI 2.1a x 1.OBS: Garantia mínima será de 06
meses.

UNID. 4
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Item Descrição Unid. Quant.

2 MONITOR 24 - LED,BORDAS ULTRAFINAS, RESOLUÇÃO: 1920
X 1080 FHD , PIXEL PITCH 0,3114(H)MM X 0,3114(V)MM,
BRILHO: 250 CD/M², CONTRASTE DINÂMICO: 20.000.000:1,
CONTRASTE ESTÁTICO: 1.000:1, TIPO DE PAINEL:
ANTIRREFLEXIVO, ÂNGULO DE VISÃO: H:178° V:178°, TAXA
DE ATUALIZAÇÃO: 144HZ, TEMPO DE RESPOSTA: 1 MS,
NVIDIA G-SYNC: DESTAQUE 144HZ | 1 MS | IPS | FREESYNC |
DESIGN PREMIUM| CONEXÃO 1X VGA | 2X HDMI 1.4 | 1X
DISPLAYPORT 1.2 | 1X SAÍDA DE ÁUDIO.OBS: Garantia mínima
será de 06 meses.

UNID. 20

3 PLACA MÃE GIGABYTE H510M (REV.1.0) - ESPECIFICAÇÕES:
SOCKET LGA1200 I5/I7/I9, CACHE L3 VARIA COM A CPU -
CHIPSET INTEL H510 EXPRESS -SUPORTE PARA MÓDULOS DE
MEMÓRIA DDR4 3200/3000 /2933/2666/2400/2133 MHZ,2X
SOQUETES DDR4 DIMM COM SUPORTE PARA ATÉ 64 GB
(CAPACIDADE DE DIMM ÚNICO DE 32 GB) DE MEMÓRIA DO
SISTEMA, ARQUITETURA DE MEMÓRIA DUAL CHANNEL-
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO SUPORTE PARA
GRÁFICOS HD INTEL: 1 PORTA DSUB, SUPORTANDO UMA
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200, 60HZ - CODEC DE ÁUDIO
REALTEK, - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, 2/4 / 5.1 / 7.1 CANAIS
1 PORTA HDMI, COM SUPORTE PARA RESOLUÇÃO MÁXIMA
DE 4096X2160 A 30HZ - 1 PORTA LAN CHIP REALTEK GBE LAN
(1 GBIT / 100 MBIT) -1X SLOT PCI EXPRESS X16, EXECUTANDO
A X16 (PCIEX16)-1X SLOT PCI EXPRESS X1 (PCIEX1_1) 1X
CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M, TIPO 2260/2280/22110
SATA E SUPORTE A PCIE3.0 X4 / X2 SSD) - 4X CONECTORES
SATA DE 6 GB/S 7 CONECTORES INTERNOS" PARA VER OS
AVISOS DE INSTALAÇÃO DOS CONECTORES M.2 E SATA.OBS:
Garantia mínima será de

UNID. 30

  06 meses.    

4 Processador Intel Core i9-14900KF, 14ª Geração, 6GHz Max Turbo,
Cache 36MB, 24 Núcleos, 32 Threads, LGA1700 - BX8071514900KF

UNID. 8

5 GIGABYTE Z790 AORUS Elite AX (LGA 1700/ Intel Z790/
ATX/DDR5/ Quad M.2/ PCIe 5.0/ USB 3.2 Gen2X2 Type-C/Intel WiFi
6E/ 2.5GbE LAN/Q-Flash Plus/PCIe EZ-Latch

UNID. 8

6 PROCESSADOR LGA 1200 CORE I5 11600K 11ª GERAÇÃO
CACHE 12MB 3.9 GHZ BX8070811600K - BX8070811600K

UNID. 30

- - - -

- LOTE 05 - -

1 NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS, COM 24 MB
DE CACHE COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ - 480GB
SSD ARMAZENAMENTO -8GB DE RAM DDR4- 1X HDMI, 1X
USB 3.0, 2X USB 2.0, 1X VGA, RJ-45 - TELA FULL HD (1920 X
1080), ÂNGULOS DE VISÃO AMPLOS-WEB CAM - TECLADO
RETROILUMINADO - BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 WH
(INTEGRADA).

UNID. 20

- - - -

- LOTE 06 - -
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Item Descrição Unid. Quant.

1 NOBREAK DE 1200VA INTERATIVO COM NOTIFICAÇÃO ON
LINE, STABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO,
MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA VELOCIDADE COM
MEMÓRIA FLASH INTEGRADO DIVERSAS FUNÇÕES
PERIFÉRICAS AUMENTANDO A CONFIABILIDADE E O
DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRÔNICO, BOTÃO PARA
ATIVAR E DESATIVAR A FUNÇÃO BATTERY SAVER, FUNÇÃO
TRUE RMS ANALISA CORRETAMENTE OS DISTÚRBIOS DA
REDE ELÉTRICA PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO
EQUIPAMENTO (INDICADA PARA TODOS OS TIPOS DE REDE
INSTÁVEIS OU COM (GERADORES), AUTOTESTE AO SER
LIGADO O NOBREAK TESTA TODOS OS CIRCUITOS INTERNOS
INCLUSIVE BATERIAS, AUTODIAGNOSTICO: INFORMA
QUANDO A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA,
RECARREGADOR STRONG CHARGER, INVERSOR
SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA PLL), FORMA DE
ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM,
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE, DC START: PERMITE
SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, BOTÃO
MULTIFUNÇÃO LIGA/DESLIGA (COM PAUSA DE SEGURANÇA)
EVITA O DESLIGAMENTO ACIDENTAL, LED

UNID. 40

  BICOLOR NO PAINEL INDICA AS CONDIÇÕES DO NOBREAK
COMO MODO REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE
AUTONOMIA, SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, BATERIA EM
CARGA. ETC. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE
RESERVA, MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO ENTRADA
115/127/220V E SAÍDA 115V~

   

2 NOBREAK 1800 VA BIVOLT SENOIDAL PURO, CONECTOR
BATERIA EXTERNA - COM INDICADOR LED - MÉTODO DE
SELEÇÃO DE ENTRADA BIVOLT: AUTOMÁTICO - VOLTAGEM
DE SAÍDA 127V - INTERFACES DE COMUNICAÇÃO USB. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 8

- - - -

- LOTE 7 - -

1 CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M, CONSTRUÇÃO:
U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE CONDUTORES
SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO
ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO, CAPA EXTERNA: PVC,
M LANCE PADRÃO DE 305 METROS. DIÂMETRO NOMINAL: 6,0
MM.

CAIXA 30

2 SWITCH 48 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 2

3 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT GERENCIÁVEL - OBS: Garantia
mínima será de 06 meses.

UNID. 6

4 ACCESS POINT DE TETO WI-FI 6 LONG-RANGE (U6-LR) WI-FI 6
E SUPORTE A 4 STREAMS EM REDES CORPORATIVAS, TAXA
DE ATÉ 3 GBPS, RÁDIO 5 GHZ (4X4 MU-MIMO E OFDMA) E 2,4
GHZ (4X4 MIMO), RESISTENTE À ÁGUA E POEIRA, COM
PROTEÇÃO IP54, MONTAGEM VERSÁTIL INDOOR/OUTDOOR,
ALIMENTADO VIA POE + INJETOR POE DE 48V/0.5ª - OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 15

4/21

630 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC - ATIVO - APROVADO AD



Item Descrição Unid. Quant.

5 ACCESS POINT UNIFI OUTDOOR WI-FI PLUG & PLAY
TECNOLOGIA DE MALHA ANTENA VERSATILIDADE OMNI-
DIRECIONAL DE BANDA DUPLA AJUSTÁVEL ANTENAS E
FAST-MOUNT INCLUÍDO PARA COBERTURA DE FAIXA
EXPANDIDA. DESEMPENHO DE BANDA DUPLA COM
VELOCIDADES AGREGADAS DE ATÉ 1167 MBPS. UNIFI AC
MESH DIMENSÕES: 354 X 46 X 34 MM (A X L X P) MÚLTIPLAS
OPÇÕES DE ENERGIA. POTÊNCIA DA MALHA UNIFI AC COM
UM COMUTADOR COMPATÍVEL COM 802.3AF, UM UNIFI POE
SWITCH, OU O INCLUÍDO ADAPTADOR POE GIGABIT - OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 10

6 ROTEADOR WIFY - DUAL BAND - INTERFACE 10/100/1000 - 4
PORTAS GIGABIT - SUPORTE A IPV6.

UNID. 15

- - - -

- LOTE 8 - -

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK - (IMPRESSORA,
SCANNER E COPIADORA) TANQUE DE TINTA COLORIDA, WI-
FI DIRECT, USB, BIVOLT, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO
EM PRETO 10 PPM, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO EM
CORES 5 PPM, WI-FI E IMPRESSÃO MÓVEL, BANDEJA
TRASEIRA COM CAPACIDADE PARA ATÉ 100 FOLHAS. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

- - - -

- LOTE 9 - -

1 COMPUTADOR ALL IN ONE PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS CO
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ , COM CACHE DE 24 MB,
MEMÓRIA DE 8GB (4GBX2) DDR4, 2666MHZ, UNIDADE DE
ESTADO SÓLIDO SSD DE 256GB PCIE NVME M.2, PLACA DE
VÍDEO INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA GRÁFICA
COMPARTILHADA, MONITOR: TELA FULL HD DE 24 (1920 X
1080) ANTIRREFLEXO E BORDA INFINITA, KIT TECLADO (EM
PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT2) E MOUSE SEM FIO, PORTAS: 3
PORTAS USB 3.1 DE 1A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 3.1 TYPE-C DE
2A GERAÇÃO, 1 PORTA USB 2.0, 1 ENTRADA HDMI-OUT 1.4,
HDMI-IN, 1 ENTRADA DE FONES DE OUVIDO E MICROFONE,
LEITOR DE CARTÃO SD 3.0, 1 PORTA RJ45 - 10/100/1000MBPS,
WEBCAM POP-UP 720P WIDESCREEN INTEGRADA,
VOLTAGEM 100 - 240 VOLTS AC (BIVOLT). OU SIMILAR.

UNID. 30

2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA COMPUTADOR ALL IN ONE UNID. 15

- - - -

- LOTE 10 - -

1 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3316 4K 16 Canais INTELBRAS
suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD Purple
- Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 -
Suporta câmeras IP com resolução até 4K - Compatível com tecnologia
H.265+ e H.265 - Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps) - Porta
Ethernet: 1 portas RJ45, (10/100/1000Mbps). Funções das portas
Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at. - Funções das
portas Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16 portas PoE 802.3at.

UNID 20
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Item Descrição Unid. Quant.

2 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3332 4K 32 Canais INTELBRAS
suporta câmeras IP, Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD purple
- Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 -
Suporta câmeras IP com resolução até 4K - Compatível com tecnologia
H.265+ e H.265 - Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras
Cloud - Criptografia de áudio e vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta - Funções das portas Ethernet: Simples. - Portas PoE:
32 portas PoE 802.3at.

UNID. 10

3 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1216 COM 16 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ
5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA
ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO FACIAL,
16 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS
1: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

4 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1208 COM 8 CANAIS
INTELBRAS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ
5M, RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA
ATÉ 10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
COM NO MÍNIMO 2 CANAIS COM RECONHECIMENTO FACIAL,
8 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), 2 CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO (LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 1080N, 720P, 960H, D1, CIF.
OBS: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 5
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Item Descrição Unid. Quant.

5 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL COM 4 CANAIS -
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB, COMPATÍVEL COM 5
TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA + IP,
GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM ATÉ 4M, 1080P OU 720P
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC INTELIGÊNCIA DE
VÍDEO EM DOIS CANAIS ANALÓGICOS (BNC) SIMULTÂNEOS,
RECONHECIMENTO DE FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ
10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ 10.000 FACES
CADASTRADAS, ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES, LINHA VIRTUAL E
CERCA VIRTUAL, DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS E
VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC,
COMPRESSÃO DE VÍDEO H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM PROTOCOLO DE
COMUNICAÇÃO ONVIF, COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO,
4 CANAIS COM DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), RESOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-
N, 1080P, 80N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS 1: Garantia mínima será de
12 meses.

UNID. 5

6 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO BULLET INTELBRAS COM
SENSOR DE IMAGEM: 1/2.7" 2 MEGAPIXELS CMOS
OBTURADOR ELETRÔNICO 1/100000 , TIPO DE LENTE: FIXA,
DISTÂNCIA FOCAL: 3.6MM, ÍRIS: ELETRÔNICA, DISTÂNCIA
MÁXIMA DO INFRAVERMELHO: 30 METROS
(INTELIGENTE/ATIVO), CONTROLE DE GANHO: AUTOMÁTICO
/MANUAL, BALANÇO DO BRANCO: AUTOMÁTICO, LUZ
NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AMBIENTE EXTERNO E
MANUAL, ANÁLISE DE VÍDEO DETECÇÃO DE MOVIMENTO:
ATÉ 4 ÁREAS REGIÃO DE INTERESSE, COMPRESSÃO DE
VÍDEO: H.264/H.264B/H.265 H.265+/MJPEG, QUANTIDADE DE
STREAMS: 2 STREAMS, RESOLUÇÕES 1080P (1920 × 1080)/16:9
1.3M (1280 × 960)/4:3 720P (1280 × 720)/16:9 VGA (640 × 480)/4:3
NHD (640 × 360) QVGA (320 × 240), TAXA DE FRAMES STREAM
PRINCIPAL: 1080P/ 1.3M/ 720P (1 A 30 FPS) STREAM EXTRA:
VGA/ NHD/ QVGA (1 A 30 FPS), TAXA DE BITS H.264: 24 KBPS A
10240 KBPS H.265: 9KBPS A 7680 KBPS MJPEG: 40 KBPS A 15616
KBPS, PERFIL DIA E NOITE: AGENDAMENTO, DIA E NOITE,
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO: BLC/WDR/HLC,
INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100BASE-T),

UNID. 20

  PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP, RTMP, UDP, SMTP,
DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO DE
USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A
(MÁXIMO), TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -30°C ~ +50 °C /
UMIDADE 95%, PROTEÇÃO: IP67. OBS 1: Garantia mínima será de
12 meses.
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Item Descrição Unid. Quant.

7 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO DOME INTELBRAS COM
RESOLUÇÃO 2 MEGAPIXELS (1080P), ALIMENTAÇÃO POE
ATIVO (IEE 802.3AF), IR DE 30M, INDICE DE PROTEÇÃO IP67,
FUNÇÕES INTELIGENTES, MASCARAMENTO, DETECÇÃO DE
MOVIMENTO, ÁREA DE INTERESSE, SENSOR DE IMAGEM:
1/2.7 2 MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR ELETRÔNICO:
AUTOMÁTICO, PIXELS EFETIVOS: 1920 (H) × 1080 (V)
ILUMINAÇÃO MÍNIMA, 0,1 LUX/F2.0 (COLORIDO, 1/3S, 30IRE) 0
LUX/F2.0 (IR LIGADO), COM LENTE 2.8MM, ABERTURA
MÁXIMA: F2.0 ÂNGULO DE VISÃO: H: 102° / V: 55º, LENTE
FIXA, COM ALCANCE DE 30 METROS E IR INTELIGENTE,
COMPRESSÃO DE VÍDEO: H.264/ H.264B/ H.264H/H.265/ MJPEG
E COMPRESSÃO INTELIGENTE. INTERFACE: 1 RJ-45
(10/100BASE-T), PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP, RTSP, RTMP,
UDP, SMTP, DHCP, DNS, DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO
ACESSO DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS, ALIMENTAÇÃO POE 12
VDC - 1 A (MÁXIMO). OBS 1: Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20

8 Camera Dome IP Intelbras VIP 1230 D Full HD 1080p Sensor 1/2.7"
Lente 2.8mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 100

9 Camera Bullet IP Intelbras VIP 1230 B Full HD 1080p Sensor 1/2.7"
Lente 3.6mm 30m IR PoE IP67 H.265

UNID. 150

10 Câmera IP Intelbras VIP 3270 D SL Dome Full, HD 2MP, PoE
Starlight, Lente 2.8Mm, 30M IR, Sensor 1/2.7"

UNID. 25

11 CAMERA IP INTELBRAS Vip 7250 Lpr Ia Ft G2câmera Ip Com
Leitura Automat De Placa

UNID. 12

12 PAR CONVERSOR BALUN PASSIVO ENGATE RÁPIDO MULTI
HD HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS ATÉ 400 METROS.

UNID. 200

13 Switch 24 Portas Fast Poe +2pgiga E 1p Sfp Sf 2421-intelbras UNID. 4

14 Switch 16 Portas Fast Poe, 2 Portas Gigabit, 1 Porta Mini-gbic Sf 1821
Poe Intelbras

UNID. 10

15 CAIXAS PLÁSTICAS ORGANIZADORAS CÂMERA CFTV
SOBREPOR

UNID. 300

16 CAIXA MONTAGEM HERMETICA QUADRO COMANDO
60X40X25,CAIXA E PORTA VARIANDO ESPESSURA DE 0,75 E
1,2 MM, FECHO PADRÃO COM ACIONAMENTO POR CHAVE.

UNID. 20

17 CABO DE REDE 305 METROS, ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICA,
TIPO DE CABO: 4 PARES DE CABOS TRANÇADOS (8VIAS ) COM
DUPLA BLINDAGEM E ALIMENTAÇÃO EM COBRE 2X18AWG,
COR PRETO CAT5E.CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M,
CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG, ISOLADOS
EM POLIETILENO ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO
,CAPA EXTERNA: PVC, LANCE PADRÃO DE 305 METROS.
DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 40

- - - -

- LOTE 11 - -

1 BRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 MM X 400 MM UNID. 2000

2 BRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 MM X 200 MM UNID. 2000

3 LUBRIFICANTE MULTIUSO 300 ML WD - 40 UNID. 40

4 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS DE ALTA QUALIDADE 20M UNID. 30
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Item Descrição Unid. Quant.

5 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS CABEÇA CHATA 3.5 X
25 ZINCADO PH2

UNID. 2000

6 Parafuso Auto Brocante Flangeado Phillips 4,2x13 UNID. 1500

- - - -

- LOTE 12 - -

1 COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR COM 6
NÚCLEOS, COM FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ, COM
CACHE DE 24 MB, COM 8 GB DE MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR
SSD OU M.2 DE NO MINIMO 480GB OU SUPERIOR MONITOR DE
MINIMO 21 POLEGADA OU SUPERIOR - TECLADO USB
PADRÃO ABNT2 - MOUSE USB

UNID. 20

- - - -

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.2.1 -  Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte
integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos
no art. 92 da NLLC.

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
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6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com a(s) justificativa(s) abaixo:

8.3.1.1. As marcas estão indicadas na descrição e especificação dos produtos, nos
Lotes 04, 07 (itens 5 e 6), 9 (item 01) e 10.

8.3.1.2. Os itens dos lotes 4, 7 (itens 5 e 6), 09 (item 01) e 10 das quais constam
marcas, é um ponto importante a se destacar, pois se justificativa a referida
marca, não como sugestão de compra, e sim como a unica aceitável, por se tratar
de padronização e aceitabilidade de sistema, pois a aquisição de marcas
diferentes poderá ocasionar a incompatibilidade com o sistema já existente e ser
necessário a substituição de todos os equipamentos em uso atualmente, o que não
é economicamente viável para a Administração, uma vez que os equipamentos já
estão em condições de uso e a substituição deles seria altamente custoso à
Administração. Assim, faz-se necessário que esses itens sejam das marcas
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indicadas, nos modelos descritos na especificação técnica no termo de referência,
pois já foi realizado estudo de compatibilidade com o sistema já existente com
outras marcas e não se obteve êxito.

8.4 -  Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  03 (três), contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Soledade
de Minas ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.
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9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Soledade
de Minas, poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Soledade de Minas.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
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10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço,
naquilo que couber.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três), a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO
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12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Soledade de Minas, CNPJ nº 18.188.235/0001-14, situada a Rua Professora
Rosina Magalhães Ferreira, 134, Centro, Soledade de Minas.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
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seus créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE
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15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  INPC acumulado dos
últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR GRUPO facultando-se ao
licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem..

16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de Disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação
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16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021;
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16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física

Não se aplica.

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira
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16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

III. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VI. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo]
de 10% do [valor total estimado da contratação]

VII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

VIII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de
Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de
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cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Soledade de Minas.

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza

Chefe de Gabinete
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ANEXO I DO TR

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

 

O valor estimado foi definido com base na média dos valores,  obtidos nas pesquisas de preços
de acordo com o mapa de apuração abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

- LOTE 1 - - - -

1 CABO SATA 3.0 UNID. 50 R$ 6,3633 R$ 318,17

2 ADAPTADOR DE FONTE PARA CABO
SATA

UNID. 50 R$ 13,6933 R$ 684,67

3 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR
PARA FONTE ATX

UNID. 50 R$ 13,45 R$ 672,50

4 CABO DE ALIMENTAÇÃO TRIPOLAR
PARA NOTEBOOK

UNID. 40 R$ 14,2333 R$ 569,33

5 CONECTOR RJ45 UNID. 3000 R$ 0,5966 R$ 1.790,00

6 FONTE ATX 750W (REAIS) 1 X
ALIMENTAÇÃO 20 + 4 PINOS, 2X PCI
EXPRESS 6 + 2 PINOS, 1 X AUXILIAR
ATX 4 + 4 PINOS, 2 X CONECTORES IDE
5 X CONECTORES SATA.

UNID. 40 R$ 543,5566 R$ 21.742,27

7 CARREGADOR UNIVERSAL PARA
NOTEBOOK

UNID. 15 R$ 102,06 R$ 1.530,90

8 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS UNID. 30 R$ 39,90 R$ 1.197,00

9 FILTRO DE LINHA FORCE LINE 1,5
METROS BIVOLT 12 TOMADAS REGUA
EXTENSORA RACK PADRAO

UNID. 10 R$ 98,9266 R$ 989,27

10 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL
PROTETOR ELETRÔNICO 12 TOMADAS
ESPAÇACADAS EXTENSÃO RÉGUA
CFTV BIVOLT

UNID. 15 R$ 150,68 R$ 2.260,20

11 ADAPTADOR WIRELESS USB 5GHZ UNID. 25 R$ 66,5933 R$ 1.664,83

12 Rack Servidor Piso Padrão 19 16u X
570mm Desmontável

UNID. 4 R$ 1.225,2933 R$ 4.901,17

- - - - TOTAL R$ 38.320,31

- LOTE 2 - - - -

1 PEN DRIVE 16 GB UNID. 100 R$ 49,7666 R$ 4.976,67

2 PEN DRIVE 64 GB UNID. 40 R$ 46,8766 R$ 1.875,07

3 PENDRIVE 128 GB UNID. 30 R$ 98,6666 R$ 2.960,00

4 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 512GB UNID. 5 R$ 418,9966 R$ 2.094,98

5 CARTÃO DE MEMÓRIA SD - 1TB UNID. 5 R$ 689,11 R$ 3.445,55

6 HD EXTERNO 4TB UNID. 25 R$ 725,2333 R$ 18.130,83
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

7 SSD 480 GB Sata UNID. 40 R$ 283,6066 R$ 11.344,27

8 SSD 960 GB Sata UNID. 10 R$ 487,7766 R$ 4.877,77

9 SSD M2 1Tb 7300MB/s e Gravação:
6000MB/s

UNID. 20 R$ 563,4066 R$ 11.268,13

10 HD SATA 4TB WESTERN DIGITAL WD
PURPLE SURVEILLANCE ROXO

UNID. 15 R$ 830,3066 R$ 12.454,60

11 HDD IronWolf Pro 18TB NAS 7200RPM UNID. 5 R$ 3.348,91 R$ 16.744,55

12 MEMÓRIA DDR4 - 8 GB 3200MHZ UNID. 30 R$ 280,20 R$ 8.406,00

13 MEMÓRIA DDR5 - 16GB 5200MHZ UNID. 10 R$ 833,13 R$ 8.331,30

14 MEMÓRIA DDR5 - 32GB 5200MHZ UNID. 10 R$ 1.002,96 R$ 10.029,60

15 MEMÓRIA DDR - 8GB PARA NOTEBOOK
3200MHZ

UNID. 10 R$ 248,1933 R$ 2.481,93

16 HUB USB TIPO C 3.0 RÉGUA PC
ADAPTADOR MULTIPORTAS USB C HUB
COM SAÍDA HDMI 4K A 60 HZ, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO TIPO C,
CARREGAMENTO DE PORTAS.

UNID. 10 R$ 199,2633 R$ 1.992,63

17 RÉGUA HUB USB 3.0 + FONTE 5V 7
PORTAS HIGH SPEED

UNID. 10 R$ 94,03 R$ 940,30

- - - - TOTAL R$ 122.354,18

- LOTE 03 - - - -

1 KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO COM
RESOULUÇÃO 1000DPI

UNID. 50 R$ 123,66 R$ 6.183,33

2 MOUSE USB ÓPTICO UNID. 100 R$ 18,2566 R$ 1.825,67

3 MOUSE ÓPTICO SEM FIO UNID. 50 R$ 77,61 R$ 3.880,50

4 TECLADO USB UNID. 100 R$ 31,9966 R$ 3.199,67

5 BATERIA CR2450 UNID. 150 R$ 5,6633 R$ 849,50

6 BATERIA CR 2032 UNID. 150 R$ 5,03 R$ 754,50

7 GABINETE 3 BAIAS COM FONTE DE
550W REAIS

UNID. 30 R$ 218,1033 R$ 6.543,10

- - - - TOTAL R$ 23.236,27

- LOTE 04 - - - -

1 Placa De Vídeo NVIDIA RTX 4070 EX -
Núcleos CUDA: 5888 - Boost clock:
2535MHz - 1-click OC clock: 2550MHz
(instalando o software Xtreme Tuner Plus e
usando 1-click OC) - Velocidade da
memória: 21 Gbps - Configuração de
memória padrão: 12 GB - Largura da
interface de memória GDDR6X de 192 bits -
Largura de banda da memória: 504 GB/s -
Quantidade De Nucleos: 4 Conectividade:
QIG 1 - Memoria Da Gpu: 12 GB Interface
Do Sistema: PCI-E 4.0 Consumo W: 600W -
DisplayPort 1.4a x 3, HDMI 2.1a x 1.OBS:
Garantia mínima será de 06 meses.

UNID. 4 R$ 5.125,65 R$ 20.502,60
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

2 MONITOR 24 - LED,BORDAS
ULTRAFINAS, RESOLUÇÃO: 1920 X 1080
FHD , PIXEL PITCH 0,3114(H)MM X
0,3114(V)MM, BRILHO: 250 CD/M²,
CONTRASTE DINÂMICO: 20.000.000:1,
CONTRASTE ESTÁTICO: 1.000:1, TIPO
DE PAINEL: ANTIRREFLEXIVO, ÂNGULO
DE VISÃO: H:178° V:178°, TAXA DE
ATUALIZAÇÃO: 144HZ, TEMPO DE
RESPOSTA: 1 MS, NVIDIA G-SYNC:
DESTAQUE 144HZ | 1 MS | IPS |
FREESYNC | DESIGN PREMIUM|
CONEXÃO 1X VGA | 2X HDMI 1.4 | 1X
DISPLAYPORT 1.2 | 1X SAÍDA DE
ÁUDIO.OBS: Garantia mínima será de 06
meses.

UNID. 20 R$ 902,80 R$ 18,056,00

3 PLACA MÃE GIGABYTE H510M (REV.1.0)
- ESPECIFICAÇÕES: SOCKET LGA1200
I5/I7/I9, CACHE L3 VARIA COM A CPU -
CHIPSET INTEL H510 EXPRESS -
SUPORTE PARA MÓDULOS DE
MEMÓRIA DDR4 3200/3000
/2933/2666/2400/2133 MHZ,2X
SOQUETES DDR4 DIMM COM SUPORTE
PARA ATÉ 64 GB (CAPACIDADE DE
DIMM ÚNICO DE 32 GB) DE MEMÓRIA
DO SISTEMA, ARQUITETURA DE
MEMÓRIA DUAL CHANNEL-
PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO
SUPORTE PARA GRÁFICOS HD INTEL: 1
PORTA DSUB, SUPORTANDO UMA
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1200,
60HZ - CODEC DE ÁUDIO REALTEK, -
ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO, 2/4 / 5.1 /
7.1 CANAIS 1 PORTA HDMI, COM
SUPORTE PARA RESOLUÇÃO MÁXIMA
DE 4096X2160 A 30HZ - 1 PORTA LAN
CHIP REALTEK GBE LAN (1 GBIT / 100
MBIT) -1X SLOT PCI EXPRESS X16,
EXECUTANDO A X16 (PCIEX16)-1X SLOT
PCI EXPRESS X1 (PCIEX1_1) 1X
CONECTOR M.2 (SOQUETE 3, CHAVE M,
TIPO 2260/2280/22110 SATA E SUPORTE
A PCIE3.0 X4 / X2 SSD) - 4X
CONECTORES SATA DE 6 GB/S 7
CONECTORES INTERNOS" PARA VER
OS AVISOS DE INSTALAÇÃO DOS
CONECTORES M.2 E SATA.OBS: Garantia
mínima será de

UNID. 30 R$ 603,43 R$ 18.102,90

  06 meses.        
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

4 Processador Intel Core i9-14900KF, 14ª
Geração, 6GHz Max Turbo, Cache 36MB,
24 Núcleos, 32 Threads, LGA1700 -
BX8071514900KF

UNID. 8 R$ 4.458,36 R$ 35.666,88

5 GIGABYTE Z790 AORUS Elite AX (LGA
1700/ Intel Z790/ ATX/DDR5/ Quad M.2/
PCIe 5.0/ USB 3.2 Gen2X2 Type-C/Intel
WiFi 6E/ 2.5GbE LAN/Q-Flash Plus/PCIe
EZ-Latch

UNID. 8 R$ 2.383,8633 R$ 19.070,91

6 PROCESSADOR LGA 1200 CORE I5
11600K 11ª GERAÇÃO CACHE 12MB 3.9
GHZ BX8070811600K - BX8070811600K

UNID. 30 R$ 1.376,29 R$ 41.288,70

- - - - TOTAL R$ 152.687,99

- LOTE 05 - - - -

1 NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 6
NÚCLEOS, COM 24 MB DE CACHE COM
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ -
480GB SSD ARMAZENAMENTO -8GB DE
RAM DDR4- 1X HDMI, 1X USB 3.0, 2X
USB 2.0, 1X VGA, RJ-45 - TELA FULL HD
(1920 X 1080), ÂNGULOS DE VISÃO
AMPLOS-WEB CAM - TECLADO
RETROILUMINADO - BATERIA DE 3
CÉLULAS E 42 WH (INTEGRADA).

UNID. 20 R$ 4.702,43 R$ 94.048,60

- - - - TOTAL R$ 94.048,60

- LOTE 06 - - - -
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 NOBREAK DE 1200VA INTERATIVO COM
NOTIFICAÇÃO ON LINE, STABILIZADOR
INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA
INTERNO, MICROPROCESSADOR RISC
DE ALTA VELOCIDADE COM MEMÓRIA
FLASH INTEGRADO DIVERSAS
FUNÇÕES PERIFÉRICAS AUMENTANDO
A CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO
DO CIRCUITO ELETRÔNICO, BOTÃO
PARA ATIVAR E DESATIVAR A FUNÇÃO
BATTERY SAVER, FUNÇÃO TRUE RMS
ANALISA CORRETAMENTE OS
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA
PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA DO
EQUIPAMENTO (INDICADA PARA TODOS
OS TIPOS DE REDE INSTÁVEIS OU COM
(GERADORES), AUTOTESTE AO SER
LIGADO O NOBREAK TESTA TODOS OS
CIRCUITOS INTERNOS INCLUSIVE
BATERIAS, AUTODIAGNOSTICO:
INFORMA QUANDO A BATERIA PRECISA
SER SUBSTITUÍDA, RECARREGADOR
STRONG CHARGER, INVERSOR
SINCRONIZADO COM A REDE (SISTEMA
PLL), FORMA DE ONDA SENOIDAL POR
APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM,
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE,
DC START: PERMITE SER LIGADO NA
AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, BOTÃO
MULTIFUNÇÃO LIGA/DESLIGA (COM
PAUSA DE SEGURANÇA) EVITA O
DESLIGAMENTO ACIDENTAL, LED

UNID. 40 R$ 804,5566 R$ 32.182,27

  BICOLOR NO PAINEL INDICA AS
CONDIÇÕES DO NOBREAK COMO
MODO REDE, MODO
INVERSOR/BATERIA, FINAL DE
AUTONOMIA, SUBTENSÃO E
SOBRETENSÃO, BATERIA EM CARGA.
ETC. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM
UNIDADE RESERVA, MODELO BIVOLT
AUTOMÁTICO ENTRADA 115/127/220V E
SAÍDA 115V~

       

2 NOBREAK 1800 VA BIVOLT SENOIDAL
PURO, CONECTOR BATERIA EXTERNA -
COM INDICADOR LED - MÉTODO DE
SELEÇÃO DE ENTRADA BIVOLT:
AUTOMÁTICO - VOLTAGEM DE SAÍDA
127V - INTERFACES DE COMUNICAÇÃO
USB. OBS: Garantia mínima será de 12
meses.

UNID. 8 R$ 1.581,6133 R$ 12.652,91

- - - - TOTAL R$ 44.835,18

- LOTE 7 - - - -
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 CABO DE REDE CAT6, CAIXA COM 305M,
CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 PARES
TRANÇADOS COMPOSTOS DE
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NÚ,
24 AWG, ISOLADOS EM POLIETILENO
ESPECIAL. COR PADRÃO: AZUL CLARO,
CAPA EXTERNA: PVC, M LANCE
PADRÃO DE 305 METROS. DIÂMETRO
NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 30 R$ 990,7966 R$ 29.723,90

2 SWITCH 48 PORTAS GIGABIT
GERENCIÁVEL - OBS: Garantia mínima
será de 06 meses.

UNID. 2 R$ 693,2866 R$ 6.932,87

3 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT
GERENCIÁVEL - OBS: Garantia mínima
será de 06 meses.

UNID. 6 R$ 5.002,05 R$ 10.004,10

4 ACCESS POINT DE TETO WI-FI 6 LONG-
RANGE (U6-LR) WI-FI 6 E SUPORTE A 4
STREAMS EM REDES CORPORATIVAS,
TAXA DE ATÉ 3 GBPS, RÁDIO 5 GHZ
(4X4 MU-MIMO E OFDMA) E 2,4 GHZ (4X4
MIMO), RESISTENTE À ÁGUA E POEIRA,
COM PROTEÇÃO IP54, MONTAGEM
VERSÁTIL INDOOR/OUTDOOR,
ALIMENTADO VIA POE + INJETOR POE
DE 48V/0.5ª - OBS: Garantia mínima será
de 06 meses.

UNID. 15 R$ 2.866,0366 R$ 17.796,22

5 ACCESS POINT UNIFI OUTDOOR WI-FI
PLUG & PLAY TECNOLOGIA DE MALHA
ANTENA VERSATILIDADE OMNI-
DIRECIONAL DE BANDA DUPLA
AJUSTÁVEL ANTENAS E FAST-MOUNT
INCLUÍDO PARA COBERTURA DE FAIXA
EXPANDIDA. DESEMPENHO DE BANDA
DUPLA COM VELOCIDADES
AGREGADAS DE ATÉ 1167 MBPS. UNIFI
AC MESH DIMENSÕES: 354 X 46 X 34 MM
(A X L X P) MÚLTIPLAS OPÇÕES DE
ENERGIA. POTÊNCIA DA MALHA UNIFI
AC COM UM COMUTADOR COMPATÍVEL
COM 802.3AF, UM UNIFI POE SWITCH,
OU O INCLUÍDO ADAPTADOR POE
GIGABIT - OBS: Garantia mínima será de
06 meses.

UNID. 10 R$ 1.723,35 R$ 25.850,25

6 ROTEADOR WIFY - DUAL BAND -
INTERFACE 10/100/1000 - 4 PORTAS
GIGABIT - SUPORTE A IPV6.

UNID. 15 R$ 1.478,06 R$ 14.780,60

- - - - TOTAL R$ 111.899,44

- LOTE 8 - - - -
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ECOTANK - (IMPRESSORA, SCANNER E
COPIADORA) TANQUE DE TINTA
COLORIDA, WI-FI DIRECT, USB, BIVOLT,
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO EM
PRETO 10 PPM, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO ISO EM CORES 5 PPM, WI-
FI E IMPRESSÃO MÓVEL, BANDEJA
TRASEIRA COM CAPACIDADE PARA ATÉ
100 FOLHAS. OBS: Garantia mínima será
de 12 meses.

UNID. 20 R$ 1.569,4866 R$ 31.389,73

- - - - TOTAL R$ 31.389,73

- LOTE 9 - - - -

1 COMPUTADOR ALL IN ONE
PROCESSADOR DE 6 NÚCLEOS CO
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ ,
COM CACHE DE 24 MB, MEMÓRIA DE
8GB (4GBX2) DDR4, 2666MHZ, UNIDADE
DE ESTADO SÓLIDO SSD DE 256GB
PCIE NVME M.2, PLACA DE VÍDEO
INTEL® IRIS® XE COM MEMÓRIA
GRÁFICA COMPARTILHADA, MONITOR:
TELA FULL HD DE 24 (1920 X 1080)
ANTIRREFLEXO E BORDA INFINITA, KIT
TECLADO (EM PORTUGUÊS, PADRÃO
ABNT2) E MOUSE SEM FIO, PORTAS: 3
PORTAS USB 3.1 DE 1A GERAÇÃO, 1
PORTA USB 3.1 TYPE-C DE 2A
GERAÇÃO, 1 PORTA USB 2.0, 1
ENTRADA HDMI-OUT 1.4, HDMI-IN, 1
ENTRADA DE FONES DE OUVIDO E
MICROFONE, LEITOR DE CARTÃO SD
3.0, 1 PORTA RJ45 - 10/100/1000MBPS,
WEBCAM POP-UP 720P WIDESCREEN
INTEGRADA, VOLTAGEM 100 - 240
VOLTS AC (BIVOLT). OU SIMILAR.

UNID. 30 R$ 6.963,2133 R$ 208.896,40

2 FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA
COMPUTADOR ALL IN ONE

UNID. 15 R$ 225,6466 R$ 3.384,70

- - - - TOTAL 212.281,10

- LOTE 10 - - - -
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3316 4K
16 Canais INTELBRAS suporta câmeras IP,
Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD
Purple - Suporte a recebimento de eventos
de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras
IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta
câmeras IP com resolução até 4K -
Compatível com tecnologia H.265+ e H.265
- Acesso facilitado a aplicativo e softwares
via Intelbras Cloud - Criptografia de áudio e
vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta Ethernet: 1 portas RJ45,
(10/100/1000Mbps) - Porta Ethernet: 1
portas RJ45, (10/100/1000Mbps). Funções
das portas Ethernet: Simples. - Portas PoE:
16 portas PoE 802.3at. - Funções das
portas Ethernet: Simples. - Portas PoE: 16
portas PoE 802.3at.

UNID 20 R$ 3.084,11 R$ 61.682,20

2 NVR Gravador de vídeo Intelbras 3332 4K
32 Canais INTELBRAS suporta câmeras IP,
Com capacidade para 2 HDs + HD 4TB WD
purple - Suporte a recebimento de eventos
de Inteligência de câmeras IP -
Reconhecimento automático das câmeras
IPs com protocolo Intelbras-1 - Suporta
câmeras IP com resolução até 4K -
Compatível com tecnologia H.265+ e H.265
- Acesso facilitado a aplicativo e softwares
via Intelbras Cloud - Criptografia de áudio e
vídeo (LGPD) - Modelo com suporte a 2
HDs SATA Porta - Funções das portas
Ethernet: Simples. - Portas PoE: 32 portas
PoE 802.3at.

UNID. 10 R$ 4.888,55 R$ 48.885,50
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

3 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1216
COM 16 CANAIS INTELBRAS -
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS:
HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA +
IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS
EM ATÉ 5M, RECONHECIMENTO DE
FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ
10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ
10.000 FACES CADASTRADAS,
ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES,
LINHA VIRTUAL E CERCA VIRTUAL,
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS
E VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA,
HDMI E BNC, COMPRESSÃO DE VÍDEO
H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF,
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO
DE ÁUDIO E VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2
CANAIS COM RECONHECIMENTO
FACIAL, 16 CANAIS COM DETECÇÃO
INTELIGENTE (PESSOAS/VEICULOS), 2
CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
(LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO
DE GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P,
1080N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS 1:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 20 R$ 1.711,5833 R$ 34.231,67
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

4 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL 1208
COM 8 CANAIS INTELBRAS -
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL COM HD 4TB,
COMPATÍVEL COM 5 TECNOLOGIAS:
HDCVI + AHD + HDTVI + ANALÓGICA +
IP, GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS
EM ATÉ 5M, RECONHECIMENTO DE
FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ
10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ
10.000 FACES CADASTRADAS,
ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES,
LINHA VIRTUAL E CERCA VIRTUAL,
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS
E VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA,
HDMI E BNC, COMPRESSÃO DE VÍDEO
H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF,
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO
DE ÁUDIO E VÍDEO, COM NO MÍNIMO 2
CANAIS COM RECONHECIMENTO
FACIAL, 8 CANAIS COM DETECÇÃO
INTELIGENTE (PESSOAS/VEICULOS), 2
CANAIS COM INTELIGÊNCIA DE VÍDEO
(LINHA E CERCA VIRTUAL), RESOLUÇÃO
DE GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P,
1080N, 720P, 960H, D1, CIF. OBS:
Garantia mínima será de 12 meses.

UNID. 5 R$ 1.428,8833 R$ 7.144,42
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

5 GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL COM 4
CANAIS - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
COM HD 4TB, COMPATÍVEL COM 5
TECNOLOGIAS: HDCVI + AHD + HDTVI +
ANALÓGICA + IP, GRAVAÇÃO DE TODOS
OS CANAIS EM ATÉ 4M, 1080P OU 720P
SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC
INTELIGÊNCIA DE VÍDEO EM DOIS
CANAIS ANALÓGICOS (BNC)
SIMULTÂNEOS, RECONHECIMENTO DE
FACE EM TEMPO REAL, SUPORTA ATÉ
10 BANCOS DE FACES, SUPORTA ATÉ
10.000 FACES CADASTRADAS,
ANALÍTICOS DE VÍDEO: DETECÇÃO DE
FACES, RECONHECIMENTO DE FACES,
LINHA VIRTUAL E CERCA VIRTUAL,
DETECÇÃO INTELIGENTE DE PESSOAS
E VEÍCULOS, SAÍDAS DE VÍDEO VGA,
HDMI E BNC, COMPRESSÃO DE VÍDEO
H.265+ E H.265, COMPATÍVEL COM O
MULTI-BOX, COMPATIBILIDADE COM
PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO ONVIF,
COMPATÍVEL COM REDES WI-FI
ATRAVÉS DE ADAPTADOR USB, EDIÇÃO
DE ÁUDIO E VÍDEO, 4 CANAIS COM
DETECÇÃO INTELIGENTE
(PESSOAS/VEICULOS), RESOLUÇÃO DE
GRAVAÇÃO 5M-N, 4M-N, 1080P, 80N,
720P, 960H, D1, CIF. OBS 1: Garantia
mínima será de 12 meses.

UNID. 5 R$ 784,77 R$ 3.923,85
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

6 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO BULLET
INTELBRAS COM SENSOR DE IMAGEM:
1/2.7" 2 MEGAPIXELS CMOS
OBTURADOR ELETRÔNICO 1/100000 ,
TIPO DE LENTE: FIXA, DISTÂNCIA
FOCAL: 3.6MM, ÍRIS: ELETRÔNICA,
DISTÂNCIA MÁXIMA DO
INFRAVERMELHO: 30 METROS
(INTELIGENTE/ATIVO), CONTROLE DE
GANHO: AUTOMÁTICO /MANUAL,
BALANÇO DO BRANCO: AUTOMÁTICO,
LUZ NATURAL, ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
AMBIENTE EXTERNO E MANUAL,
ANÁLISE DE VÍDEO DETECÇÃO DE
MOVIMENTO: ATÉ 4 ÁREAS REGIÃO DE
INTERESSE, COMPRESSÃO DE VÍDEO:
H.264/H.264B/H.265 H.265+/MJPEG,
QUANTIDADE DE STREAMS: 2
STREAMS, RESOLUÇÕES 1080P (1920 ×
1080)/16:9 1.3M (1280 × 960)/4:3 720P
(1280 × 720)/16:9 VGA (640 × 480)/4:3
NHD (640 × 360) QVGA (320 × 240), TAXA
DE FRAMES STREAM PRINCIPAL: 1080P/
1.3M/ 720P (1 A 30 FPS) STREAM EXTRA:
VGA/ NHD/ QVGA (1 A 30 FPS), TAXA DE
BITS H.264: 24 KBPS A 10240 KBPS
H.265: 9KBPS A 7680 KBPS MJPEG: 40
KBPS A 15616 KBPS, PERFIL DIA E
NOITE: AGENDAMENTO, DIA E NOITE,
COMPENSAÇÃO DE LUZ DE FUNDO:
BLC/WDR/HLC, INTERFACE: 1 RJ-45
(10/100BASE-T),

UNID. 20 R$ 267,6666 R$ 5.353,33

  PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP,
RTSP, RTMP, UDP, SMTP, DHCP, DNS,
DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO
DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS,
ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A
(MÁXIMO), TEMPERATURA DE
OPERAÇÃO: -30°C ~ +50 °C / UMIDADE
95%, PROTEÇÃO: IP67. OBS 1: Garantia
mínima será de 12 meses.
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

7 CÂMERA DE SEGURANÇA TIPO DOME
INTELBRAS COM RESOLUÇÃO 2
MEGAPIXELS (1080P), ALIMENTAÇÃO
POE ATIVO (IEE 802.3AF), IR DE 30M,
INDICE DE PROTEÇÃO IP67, FUNÇÕES
INTELIGENTES, MASCARAMENTO,
DETECÇÃO DE MOVIMENTO, ÁREA DE
INTERESSE, SENSOR DE IMAGEM: 1/2.7
2 MEGAPIXELS CMOS OBTURADOR
ELETRÔNICO: AUTOMÁTICO, PIXELS
EFETIVOS: 1920 (H) × 1080 (V)
ILUMINAÇÃO MÍNIMA, 0,1 LUX/F2.0
(COLORIDO, 1/3S, 30IRE) 0 LUX/F2.0 (IR
LIGADO), COM LENTE 2.8MM,
ABERTURA MÁXIMA: F2.0 ÂNGULO DE
VISÃO: H: 102° / V: 55º, LENTE FIXA, COM
ALCANCE DE 30 METROS E IR
INTELIGENTE, COMPRESSÃO DE VÍDEO:
H.264/ H.264B/ H.264H/H.265/ MJPEG E
COMPRESSÃO INTELIGENTE.
INTERFACE: 1 RJ-45 (10/100BASE-T),
PROTOCOLOS: HTTP, HTTPS, TCP,
RTSP, RTMP, UDP, SMTP, DHCP, DNS,
DDNS, IPV4/V6, NTP, MÁXIMO ACESSO
DE USUÁRIOS: 20 USUÁRIOS,
ALIMENTAÇÃO POE 12 VDC - 1 A
(MÁXIMO). OBS 1: Garantia mínima será
de 12 meses.

UNID. 20 R$ 273,4666 R$ 5.469,33

8 Camera Dome IP Intelbras VIP 1230 D Full
HD 1080p Sensor 1/2.7" Lente 2.8mm 30m
IR PoE IP67 H.265

UNID. 100 R$ 796,2366 R$ 79.632,67

9 Camera Bullet IP Intelbras VIP 1230 B Full
HD 1080p Sensor 1/2.7" Lente 3.6mm 30m
IR PoE IP67 H.265

UNID. 150 R$ 795,08 R$ 119.262,00

10 Câmera IP Intelbras VIP 3270 D SL Dome
Full, HD 2MP, PoE Starlight, Lente 2.8Mm,
30M IR, Sensor 1/2.7"

UNID. 25 R$ 1.323,9766 R$ 33.099,42

11 CAMERA IP INTELBRAS Vip 7250 Lpr Ia Ft
G2câmera Ip Com Leitura Automat De
Placa

UNID. 12 R$ 10.066,6333 R$ 120.799,60

12 PAR CONVERSOR BALUN PASSIVO
ENGATE RÁPIDO MULTI HD HDCVI,
HDTVI, AHD E CVBS ATÉ 400 METROS.

UNID. 200 R$ 49,3833 R$ 9.876,67

13 Switch 24 Portas Fast Poe +2pgiga E 1p
Sfp Sf 2421-intelbras

UNID. 4 R$ 2.449,9333 R$ 9.799,73

14 Switch 16 Portas Fast Poe, 2 Portas
Gigabit, 1 Porta Mini-gbic Sf 1821 Poe
Intelbras

UNID. 10 R$ 1.953,0833 R$ 19.530,83

15 CAIXAS PLÁSTICAS ORGANIZADORAS
CÂMERA CFTV SOBREPOR

UNID. 300 R$ 23,43333 R$ 7.030,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

16 CAIXA MONTAGEM HERMETICA
QUADRO COMANDO 60X40X25,CAIXA E
PORTA VARIANDO ESPESSURA DE 0,75
E 1,2 MM, FECHO PADRÃO COM
ACIONAMENTO POR CHAVE.

UNID. 20 R$ 660,3933 R$ 13.207,87

17 CABO DE REDE 305 METROS,
ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICA, TIPO DE
CABO: 4 PARES DE CABOS TRANÇADOS
(8VIAS ) COM DUPLA BLINDAGEM E
ALIMENTAÇÃO EM COBRE 2X18AWG,
COR PRETO CAT5E.CABO DE REDE
CAT6, CAIXA COM 305M, CONSTRUÇÃO:
U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS
COMPOSTOS DE CONDUTORES
SÓLIDOS DE COBRE NÚ, 24 AWG,
ISOLADOS EM POLIETILENO ESPECIAL.
COR PADRÃO: AZUL CLARO ,CAPA
EXTERNA: PVC, LANCE PADRÃO DE 305
METROS. DIÂMETRO NOMINAL: 6,0 MM.

CAIXA 40 R$ 990,7966 R$ 39.631,87

- - - - TOTAL R$ 618.551,96

- LOTE 11 - - - -

1 BRAÇADEIRA DE NYLON 4,8 MM X 400
MM

UNID. 2000 R$ 0,64 R$ 1.280,00

2 BRAÇADEIRA DE NYLON 2,5 MM X 200
MM

UNID. 2000 R$ 0,6033 R$ 1.206,67

3 LUBRIFICANTE MULTIUSO 300 ML WD -
40

UNID. 40 R$ 52,3266 R$ 2.093,07

4 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS DE ALTA
QUALIDADE 20M

UNID. 30 R$ 20,04 R$ 601,20

5 PARAFUSO AUTO BROCANTE PHILIPS
CABEÇA CHATA 3.5 X 25 ZINCADO PH2

UNID. 2000 R$ 0,2333 R$ 466,67

6 Parafuso Auto Brocante Flangeado Phillips
4,2x13

UNID. 1500 R$ 0,16 R$ 240,00

- - - - TOAL R$ 5.887,61

- LOTE 12 - - - -

1 COMPUTADOR COMPLETO COM
PROCESSADOR COM 6 NÚCLEOS, COM
FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.7 GHZ,
COM CACHE DE 24 MB, COM 8 GB DE
MEMÓRIA RAM OU SUPERIOR SSD OU
M.2 DE NO MINIMO 480GB OU
SUPERIOR MONITOR DE MINIMO 21
POLEGADA OU SUPERIOR - TECLADO
USB PADRÃO ABNT2 - MOUSE USB

UNID. 20 R$ 4.179,0333 R$ 83.580,67

- - - - TOAL R$ 83.580,67

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.532140,17.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2024

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos.

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência,
estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para
remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

 

_____________________________________________

Nome do Responsável
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ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º ___/20__

 

O(A) Município de Soledade de Minas, inscrito no CNPJ n.º 18.188.235/0001-14, com sede
na Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, n.º 134, Centro, Soledade de Minas, MG,
representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Lucio Antônio Alves, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n.º 14/2024, Processo Administrativo n.º 61/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s)
ofertado(s) pelo Fornecedor Beneficiário _________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º
_________________, situada no(a) ___________________________, representada pelo(a)
Sr.(a) ________________________, CPF n.º ___________________, de acordo com a
classificação alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., nos termos e condições especificadas no
Termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ _____________
(_________________).

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento,
somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela
fiscalização.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
processo de contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente
justificada.

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
Município de Soledade de Minas por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes
instrumentos para fins de observância dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
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5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Município de Soledade de Minas na condição de gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.    Na hipótese prevista no item anterior, o Município de Soledade de Minas
(gerenciador) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Soledade de Minas
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser
alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.    Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Soledade de
Minas e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no edital de licitação.

7.2.4.    Se não obtiver êxito nas negociações, o Município de Soledade de Minas
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de
Soledade de Minas atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado, podendo acarretar a alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas

9.    CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei
14.133/2021; ou

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o Município de Soledade de Minas (gerenciador), mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES

10.1.    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1.    As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2.    É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.
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11.    CONDIÇÕES GERAIS

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame;

ou

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Soledade de Minas, __/__/____.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS
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1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/20__

 

O(A) Município de Soledade de Minas, inscrito no CNPJ nº 18.188.235/0001-14, com sede na
Rua Professora Rosina Magalhães Ferreira, nº 134, Centro, Soledade de Minas, MG,
representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) Lucio Antônio Alves a seguir denominado
CONTRATANTE e o(a)empresa/autônomo(a) _________________, inscrito(a)no CPF/CNPJ nº
_________________, situada no(a) ___________________________, representada pelo(a)
Sr.(a) ________________________, CPF nº ___________________, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº
61/2024 - Pregão Eletrônico nº 14/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o _____________________, nos termos e
condições especificadas no Termo de Referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será , contados da data de assinatura do contrato, na
forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
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4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

I - O valor da contratação é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;
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8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Soledade de Minas, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Soledade de Minas.

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 –  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em
tópico específico do edital de licitação.

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções
previstas no edital.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
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a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e  
b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 - Indenizações e multas.

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Soledade de Minas, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

22.02.01.00.3390.00.04.122.0052.2.007 - Fonte 1.501.00
22.02.01.00.3390.00.04.122.0052.2.007 - Fonte 1.501.99
34.02.01.00.4490.52.00.04.122.0052.1.004 - Fonte 1.500.99
40.02.01.00.339.30.00.06.181.052.2.012 - Fonte 1.500.99
43.02.01.00.3390.30.00.06.181.0052.2.0133 - Fonte 1.500.99
68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.602.99
68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.600.99
68.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.020 - Fonte 1.500.95
77.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.021 - Fonte 1.500.95
77.02.03.00.3390.30.00.10.301.0210.2.021 - Fonte 1.600.99
81.02.03.00.4490.52.00.10.301.0210.1.009 - Fonte 1.631.99
83.02.03.00.4490.52.00.10.301.0210.1.010 - Fonte 1.500.95 e 1.631.99
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121.02.04..00.3390.30.00.12.361.0052.2.029 - Fonte 1.500.94
131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.500.94
131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.551.99
131.02.04.00.3390.30.00.12.361.0403.2.030 - Fonte 1.569.9.99
139.02.04.00.4490.52.00.12.361.0403.1.015 - Fonte 1.570.99
139.02.04.00.4490.52.00.12.361.0403.1.015 - Fonte 1.500.94
238.02.06.00.4490.52.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.700.99
238.02.06.00.4490.52.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.500.99
243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.500.99
243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.660.99
243.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.1.040 - Fonte 1.661.99
234.02.06.00.3390.30.00.08.243.0122.2067 - Fonte 1.500.99
248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.500.99
248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.660.99
248.02.06.00.4490.52.00.244.0125.1.045 - Fonte 1.661.99
254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.661.99
254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.660.99
254.02.06.00.3390.30.00.08.244.0126.2.068 - Fonte 1.500.99
261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.500.99
261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.660.99
261.02.06.00.4490.52.00.08.244.0126.1.041 - Fonte 1.665.99
286.02.08.00.3390.30.00.27.812.0721.2.047 - Fonte 1.500.99
291.02.08.00.4490.52.00.27.812.0721.1.023 - Fonte 1.500.99
316.02.10.00.3390.30.00.13.391.0471.2.041- Fonte 1.500.99
332.02.10.00.3390.30.00.23.695.0705.2.045 - Fonte 1.500.99
336.02.10.00.4490.52.00.23.695.0705.1.22 - Fonte 1.500.99.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Soledade de Minas, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
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2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Soledade de Minas divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Soledade de Minas, __/__/20__.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________   
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Indicação do objeto que se pretende contratar

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A contratação será pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) devido às especificidades do seu
objeto, inclusive a quantidade máxima que poderá ser adquirida, e, ainda, a demanda de
contratações frequentes, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133,
de 2021.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A aquisição de materiais de informática de uso rotineiro, indispensáveis à manutenção
das atividades técnicas e administrativas visa atender à reposição de estoques, conforme
demanda dos diversos setores. Os quantitativos solicitados foram calculados e mensurados
tendo por base o consumo dos últimos dozes meses pelo Município, sem prejuízo da análise
das sazonalidades de consumo.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - GABINETE DO PREFEITO

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na
forma Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço
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4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a
contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que
melhor se adequassem a nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de
contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da
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Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo
perfeitamente as necessidades da administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratado no item 07 deste ETP, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das
aquisições realizadas, nos últimos 03 (três) anos, conforme documentação anexa a este
ETP

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de
pagamento, somente serão considerados os itens efetivamente entregues pela
fornecedora e aceitos pela fiscalização.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  1.632.398,32 (hum milhão, seiscentos e trinta
e dois mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
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dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma global/lotes, nos termos do §3º, incisos
I e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos itens,
causando desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse
sentido, foi descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança
jurídica. Caso fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em
determinar a responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo
comprometer a adoção das providências cabíveis.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município
de Soledade de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Manter os equipamentos de informática em bom funcionamento para o mbom
desempenho do serviço público.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais
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Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em
estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do
objeto.

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve,
naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP
permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de
decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o
regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais,
atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios
pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendo a
aquisição proposta.

Soledade de Minas, 30/07/2024

 

__________________________________________________
Guilherme Campos de Souza

Chefe de Gabinete
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DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Soledade de Minas, 30/07/2024

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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SOLICITAÇÃO DE PARECER 

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

Assunto: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I.

 

Abro vista do Processo n° 61/2024, Pregão Eletrônico n° 14/2024, para controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos – NLLC).

__________________________________________________
Julianderson Claret Tobias

Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N° 61/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2024
 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS COMUNS. SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS.  ANÁLISE JURÍDICA DO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021.

 

 I RELATÓRIO

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações
constantes no Termo de Referência.

1. Trata o presente expediente de processo de licitação pública, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica,  processado sob o Sistema de Registro de Preços conforme edital e seus
anexos.

2. É a síntese do necessário.

APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

3. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

4. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

5. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do
preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O
mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

6. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer
a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos,
nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

7. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, eventuais questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos
(quando feitos) será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Avaliação de conformidade legal

8. No presente caso, os autos foram instruídos com lista de verificação, documento que segue o
modelo aprovado pelo departamento jurídico do Município de Soledade de Minas.

Da utilização do pregão eletrônico como modalidade de licitação
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9. Inicialmente, para que seja comprovada a adequação da modalidade escolhida para o
processamento da licitação, deverá a Administração declarar expressamente, nos autos, que o
objeto pode ser considerado como um bem comum, atendendo aos requisitos do art. 6º, XIII, e
art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021. Se esse for o caso, somente será possível licitar o presente
objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto (art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133, de, de 2021).

10. Logo, compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja
vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto,
conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021.

11. No caso vertente, pressupõe-se correto o enquadramento do objeto como comum,
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

12. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos de
luxo. No caso concreto, o setor demandante afirmou no termo de referência que não se
trata de bem de consumo de luxo.

Do Sistema de Registro de Preços - SRP

13. O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;  
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas
de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou setor, inclusive nas
compras centralizadas;  
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.  

14. No caso, verifica-se que a Administração justificou no ETP a escolha do sistema de registro
de preço.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

15. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o
desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser
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especialmente voltadas para a redução do consumo e para a contratação preferencial de
produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de
2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

16. Portanto, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração
entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado,
deverá apresentar a devida justificativa.

17. Após análise constatei que foi detalhado no ETP, cláusulas de sustentabilidade.

Planejamento da contratação

18. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei, quando elaborado e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

19. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

4/15

772 - PARECER JURÍDICO -  PREGÃO ELETRÔNICO - SRP AQUISIÇÃO - NLLC - ATIVO - APROVADO AD - Cópia



Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.
(grifou-se)

20. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim
de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-
se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o
desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo
11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos acima. Uma vez identificada a
necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis
no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido
inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos.

21. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

22. Alguns dos elementos serão abaixo examinados:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

23. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos
nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

24. Como se pode observar,  o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos
incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma.
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração
apresentar as devidas justificativas.

25. No presente caso, o(s) agente(s) do setor demandante elaborou(aram) o estudo
técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja
avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, constam todos os
elementos obrigatórios relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e parece
s.m.j, atender seu objetivo.

Plano de Contratações Anual - PCA

26. O Plano Anual de Contratações - PAC é o documento que consolida todas as compras e
contratações que o órgão ou entidade pretende realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e
contempla bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação.
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27. Conforme consta no inciso VII c/c §1º do art. 12 da Lei 14.133/2021, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborá-lo, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias e, uma vez elaborado, o plano deve ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na
execução dos contratos.

28. Em que pese o dispositivo legal mencionar o Plano como uma possibilidade e não como uma
obrigatoriedade, o PAC será o regulamento responsável por consolidar todas as contratações de
bens e serviços previstas para o ano posterior e garantirá o alinhamento com o planejamento
estratégico. Assim, muito embora pareça um ato burocrático, possui vantagens bastante
expressivas, cuja elaboração promoverá o planejamento, a eficiência e a boa gestão
orçamentária, além de ser uma poderosa ferramenta para a construção de uma Lei
Orçamentária com alto grau de eficácia.

29. No caso concreto, o agente responsável registrou que a contratação pretendida está
alinhada com o Planejamento previsto para o atual exercício - todavia o Plano de
Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de Soledade de Minas.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

30. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a
adequada estimativa de custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo
tempo, possibilitar a aferição do valor referencial dos itens que servirão como parâmetro na
análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na
ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

31. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021,
sendo que, para compras e serviços, devem ser observados os parâmetros previstos em seu
§1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização
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de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.
(...)

32. Além das dessas regras, também devem ser observadas as disposições contidas na alínea
"i" do inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021 e regulamento interno do orgão, que estabelece
o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da
equipe de planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - método aplicado para a definição do valor estimado;
V - justificativas para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável;
VI - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VII - justificativa da escolha dos fornecedores, quando for o caso;

33. Outro ponto a ser destacado refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros
utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam
desatualizados.

34. No presente caso, o orçamento estimativo foi elaborado e aprovado pelo setor
responsável conforme relatório da pesquisa. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão
assistido, constam todas as informações essenciais e parece s.m.j, atender do ponto de
vista formal seu objetivo. Todavia, importante registrar que a análise quanto ao
mérito/conteúdo da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da Assessoria
Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade e confiabilidade da
pesquisa realizada e do respectivo preço estimado.

Orçamento Sigiloso

35. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações
do orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art.
24, da Lei nº 14.133, de 2021:
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Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse
caso (...)

36. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e
oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

37. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou
seja, não é possível adoção de orçamento sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021).

38. No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado
expressamente, tendo a Administração optado pela divulgação do orçamento estimado.

Termo de Referência

39. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133,
de 2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos,
no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu
encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com
os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos,
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que devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

(...)

40. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art.
40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

(...)

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do
caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

(...)

41. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de
eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e
contratos deverão:
(...0
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos;
(...)

42. No presente caso, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas na lei. Observa-se que o instrumento segue o modelo aprovado pelo
órgão de assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base para as
adaptações o Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei
14.133/2021.
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43. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de
referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados.
Quanto ao mérito das informações técnicas lançadas no termo de referência, devo frisar
que sua análise foge da esfera de atribuição da análise Jurídica, tendo em vista que tal
avaliação se reveste de cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à área
técnica certificar a legitimidade e veracidade dessas informações.

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

44. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir
que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos
aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.
Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

I)    modalidade de licitação;
II)    critério de julgamento;
III)    modo de disputa; e
IV)    adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

45. No caso concreto, o tema foi devidamente tratado na fase de planejamento.

Habilitação

46. Quanto as exigências de habilitação, é fundamental que a Administração examine o objeto a
ser licitado e os requisitos de habilitação a serem apresentados, levando-se em consideração o
vulto e/ou a complexidade, excluindo-se o que entender excessivo. Deve a área observar que
exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender ao disposto
no art. 37, XXI da Constituição Federal, assim como exigências frágeis podem ocasionar a
contratação de licitante incapaz de entregar o bem ou serviço contratado.

47. Em relação a documentação de habilitação exigida no termo de referência, não se
verifica ilegalidade, visto que está de acordo com a norma legal.

Adequação orçamentária

48. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da
licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

49. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse
ponto, convém citar o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:
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Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro,
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

50. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no
exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e
financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16
e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

51. No caso concreto, a Administração INFORMOU que a despesa decorrente da
contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

Minuta de Edital

52. A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de
eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e
contratos deverão:
(...0
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos;
(...)

53. No presente caso, a minuta do edital foi juntada aos autos. Observa-se que o instrumento
segue o modelo aprovado pelo órgão de assessoramento jurídico do Município de Soledade de
Minas, tendo sido utilizado como base para as adaptações o Modelo disponibilizado pela AGU,
conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

54. Portanto, a minuta do edital reúne cláusulas e condições essenciais exigidas na lei,
razão pela qual nada temos a ponderar.

Da restrição a participação de interessados no certame

55. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita,
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas e consórcios.
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56. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam
impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato.

57. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo
quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do art.
9º.

58. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

59.  No caso concreto, observa-se que o edital PREVÊ restrição a participação de consórcios,
cuja justificativa encontra-se no edital da licitação.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas

60. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada
pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

61. Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº
11.488, de 2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações
previstas pelo art. 9º do Decreto nº 6.204, de 2007.

62. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da
contratação.

63. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) pode ser afastada. A própria
LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nesses certames, de
competitividade restrita.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)     
(Produção de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
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microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I
e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente
de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso
I do art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

64. No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação
com competição ampla SEM exclusividade a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Minuta de termo de contrato

65. Observa-se que a Minuta de contrato segue o modelo aprovado pelo órgão de
assessoramento jurídico da administração, tendo sido utilizado como base para as
adaptações o Modelo disponibilizado pela AGU, conforme disposto no inciso IV do art. 19 da Lei
14.133/2021.

Designação de agentes públicos

66. No presente caso, foi juntado aos autos a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro com a equipe de apoio.

Princípio da segregação das funções

67. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.

68. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação
APONTAM para o atendimento às regras do princípio da segregação das funções
conforme exposto acima.

Publicidade do edital e do termo do contrato

69. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital
de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município de Soledade de
Minas, bem como em jornal diário de grande circulação conforme determinam os art. 54,
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caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

70. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

CONCLUSÃO

71. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e
o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela inexistência de óbices
legais ao prosseguimento do presente processo.

72. Nesse ponto, reforça-se, uma vez mais, que sempre que houver dúvida jurídica a ser
dirimida, o departamento de licitação não apenas poderá como deverá submeter a questão à
análise desta assessoria jurídica antes de eventual decisão.

73. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise do edital de licitação,
recomendando-se, na fase externa e de execução, o atendimento integral ao Edital e às Leis que
regem a matéria.

74. Em última instância, faz-se mister destacar a necessidade da numeração de todas as
páginas do processo, com todas as assinaturas necessárias por ser uma determinação legal e
para evitar confusão na ordem cronológica dos documentos.

À consideração superior.

 

Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Adriano José Senador - OAB-MG: 54.948

Jurídico
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DESPACHO AUTORIZATIVO DE PUBLICAÇÃO

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

De: Gabinete do(a) Prefeito

Para: Departamento de Licitação

Assunto: Publicação

Ref.: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual aquisição de equipamentos de
informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme especificações e quantitativos
estabelecidos neste documento., conforme condições e especificações contidas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

Cumpridas as formalidades processuais, autorizo a publicação e expedição do edital, nos termos
da legislação vigente.

 

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL

 

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas - Aviso de Licitação. Processo n° 61/2024,
Pregão Eletrônico n° 14/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual
aquisição de equipamentos de informática para a Prefeitura e demais Departamentos., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento., conforme condições e
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão
pública deste Pregão Eletrônico será realizada no dia 15/08/2024 ás 09:00 horas,  perante o
sistema eletrônico provido pelo(a) Licitar Digital no endereço eletrônico
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa. O Edital estará disponível através dos Sites:
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa, https://www.soledadedeminas.mg.gov.br e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo telefone (35) 99258-1253 ou
Email: licitacao@soledadedeminas.mg.gov.br.

Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Julianderson Claret Tobias

Agente de Contratação
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CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao Processo
nº 61/2024, Pregão Eletrônico nº 14/2024, foi publicado no  Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na plataforma de realização do pregão eletrônico, no Diário Oficial do Ente
licitante e em jornal diário de grande circulação, em conformidade com a legislação em vigor.

O referido é verdade e dou fé.

Soledade de Minas, 30/07/2024.

 

__________________________________________________
Julianderson Claret Tobias

Agente de Contratação
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